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APRESENTAÇÃO 
 
 

O Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE), criado na Constituição de 

1988 e regulamentado pela lei 7827/1989, é a principal fonte de recursos de crédito de longo 

prazo do Banco do Nordeste. 

Instrumento normativo e de plan ejamento, direcionador dos financiamentos anuais, a 

presente Programação do FNE para o exercício de 2012 foi elaborada pelo Banco do Nordeste 

de forma participativa, com a contribuição de várias unidades internas, bem como de 

entidades públicas e a sociedade civil organizada em cada um dos nove estados do Nordeste e 

do Norte de Minas Gerais e Espírito Santo, área de financiamento do FNE. 

Na elaboração da Programação foram observados o marco legal dos fundos 

constitucionais, as diretrizes e orientações estab elecidas pelo Ministério da Integração 

Nacional, as diretrizes e prioridades da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste 

(Sudene) e a Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR). 

Aprovada pelo Conselho Deliberativo da Sudene (Condel/Sudene), a Programação do FNE 

2012 contém Plano de Aplicações com as projeções de recursos e de distribuição de 

financiamento, dentre as quais pode -se destacar a projeção de disponibilidades de R$ 11,5 

bilhões ð 16,2% maior que o programado para 2011 - e a alocação de 51% dos recursos, R$ 5,9 

bilhões, em financiamentos para beneficiários de mini, micro, pequeno e pequeno -médio 

portes, um marco no planejamento do FNE.  

Também compondo a presente Programação, as Condições Gerais e os Programas de 

Financiamento contemplam as regras de concessão de crédito aos empreendimentos 

produtivos, destacando-se para 2012 novas finalidades de financiamento para micro e pequenas 

empresas, estratégias para ampliação do público beneficiário do Fundo, o direcionamento dos 

financiament os a clientes de grande porte para projetos de alta relevância e estruturantes para 

o desenvolvimento regional e um novo programa de financiamento, específico para o 

atendimento à agricultura irrigada.  

Por meio desta Programação, o BNB reafirma seu compromisso de impulsionar o 

desenvolvimento da área de financiamento do FNE, promovendo o acesso ao crédito para o 

setor produtivo, assim como ações integradas de apoio à implementação de políticas públicas, 

em articulação com as entidades públicas e a sociedade civil organizada, parceiras nessa 

missão transformadora. 

 



 6 

1. FNE ð Investimentos para o Desenvolvimento Regional  
 
 

A redução das desigualdades regionais é preconizada pela Constituição Federal Brasileira, 

suscitando a existência de políticas públicas que  promovam a diminuição das diferenças inter e 

intrarregionais, mediante democratização de investimentos que promovam o desenvolvimento 

econômico com geração de emprego e renda.  

Nesse espírito, o FNE, um dos fundos constitucionais de financiamento criados na 

Constituição Federal de 1988 e regulamentado pela Lei nº 7.827/1989, é um instrumento de 

política pública, com dotação de recursos federais operados pelo BNB, instituição financeira de 

caráter regional.  

O FNE atende a 1.990 municípios situados em onze estados, sendo nove estados 

nordestinos mais a porção Norte dos estados do Espírito Santo e de Minas Gerais. As agências do 

BNB (ver Anexos A e D), distribuídas por toda essa área, realizam na prática, junto aos 

produtores e empresas, as prioridades e metas projetadas na Programação do FNE.  

Um diferencial marcante dentre as prioridades estabelecidas é o direcionamento 

estabelecido na Constituição Federal para o FNE, assegurando a destinação de 50% dos recursos 

anuais ao Semiárido, importante medida para a desconcentração de investimentos, 

considerando que essa sub-região representa 63% do território, compreendendo cerca de 40% 

da população nordestina e 55% da área de financiamento do FNE.  

O Semiárido é caracterizado pela variabilidade e vulnerabilidade cli mática, acentuada 

insuficiência hídrica, escassa dotação de infraestrutura econômica e por condicionantes 

históricos que se combinam para gerar patamares insatisfatórios de desenvolvimento 

econômico e social que desafiam há décadas a concepção de políticas públicas direcionadas 

para a solução de suas diversas questões. 

O Nordeste n«o ® um espao uniforme. H§, pois, v§rios ònordestesó. Realidades 

diferentes que se apresentam na tipologia de municípios definida pela PNDR, denotando a 

existência não apenas de áreas de baixa renda e estagnadas na Região, mas também de áreas 

dinâmicas, inclusive, inseridas no Semiárido,  num reconhecimento de que há algo específico a 

fazer em cada um desses espaços (ver anexos A, B e C), compreendendo desde as soluções 

hídricas, até a forte presença de investimentos do FNE.  

Necessário também destacar que as atividades econômicas a serem estimuladas e 

financiadas devem considerar, sobretudo, a fragilidade do bioma Caatinga. O grau de 

degradação ambiental já existente é significativ o, com os solos afetados pelo desmatamento, 

associado a técnicas inadequadas de preparação da terra para o plantio, pela concentração de 

chuvas que não raro provocam enxurradas, bem como pela prática de atividades econômicas 

inapropriadas. 



 

 7 

Neste sentido, busca-se por meio do uso racional dos recursos do FNE apoiar o 

desenvolvimento de atividades produtivas vocacionadas no Semiárido, contribuindo para a 

melhoria das condições econômicas, sociais e ambientais naquela sub-região.  

Além do Semiárido, o FNE prioriza também o atendimento aos beneficiários de menor 

porte, aos municípios de tipologias Baixa Renda, Estagnada e Dinâmica no âmbito da PNDR, aos 

setores e atividades anualmente priorizados, bem como às diretrizes de compatibilização às 

orientações da polí tica macroeconõmica federal, reforçando a importância desse instrumento 

de política de fomento para o desenvolvimento, sua abrangência e, também, complexidade de 

atendimento aos vários direcionamentos originados do marco regulatório.  

Em 2012, ano em que o Banco do Nordeste comemora 60 anos de existência e 24 anos do 

FNE, destacam-se alguns resultados exitosos da sua intervenção indutora do desenvolvimento 

regional com recursos do Fundo: 

 Participação de 59,3% no total dos financiamentos de longo prazo na região, considerando o 

saldo de crédito na posição de setembro de 2011, conforme dados fornecidos pelo Sistema 

de Informações do Banco Central do Brasil; 

 Alocação no Semiárido nordestino de R$ 35,1 bilhões, no período de 1989 até 2011;  

 O apoio à agricultura f amiliar, que respondeu por 92,0% do total de operações de crédito 

beneficiários do FNE contratadas em 2011; 

 A ampliação sistemática do apoio às micro e pequenas empresas, passando de R$ 369,2 

milhões em 2007 para R$ 1.473,2 milhões em 2011, um crescimento de 299,1%; 

 O crescimento do emprego para o conjunto das empresas financiadas com recursos do FNE 

foi superior ao das não financiadas em 372,2%. Em relação aos setores de atividades, em 

todos os segmentos, o desempenho das empresas financiadas é superior, destacando-se para 

a agricultura, agroindústria e pecuária um aumento de 230,8% do estoque de empregos . 
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2. Diretrizes e  Prioridades do FNE para 2012 
 
 

A legislação do FNE define o Banco do Nordeste, juntamente com o Ministério da 

Integração Nacional (MI) e o Conselho Deliberativo da Sudene (Condel/Sudene), como 

responsáveis pela administração do Fundo.  

Define também a dinâmica de aplicação desses recursos, a partir de diretrizes e 

orientações gerais daquele Ministério apresentadas, para o exercício de 2012 , por meio das 

Portarias nº 568, de 05/08/2011 , e nº 823, de 17/11/2011, visando compatibilizar os programas 

de financiamento com as orientações da política macroeconômica, das políticas setoriais e da 

Política Nacional de Desenvolvimento Regional cuja síntese ® apresentada no item òDiretrizes e 

Orienta»es Gerais para 2012ó, a seguir. 

 

2.1. Diretrizes e Orientações Gerais para 2012  

 A formulação dos programas de financiamento do FNE deverá guardar sintonia com a 

PNDR, as políticas setoriais e macroeconômicas do Governo Federal, o Plano Regional de 

Desenvolvimento e as prioridades estabelecidas pelo Condel/Sudene; 

 Observar na previsão de aplicação dos recursos do Fundo para os estados da área de 

financiamento do FNE a busca pela democratização do crédito para  as atividades 

produtivas regionais;  

 Concessão de tratamento diferenciado e favorecido, no que diz respeito ao percentual de 

limite de financiamento, aos projetos de mini e pequenos produtores rurais e de micro e 

pequenas empresas, beneficiários do FNE, bem como aos empreendimentos que se 

localizem nos espaços prioritários da PNDR; 

 O financiamento a tomadores de grande porte ficará limitado a projetos considerados de 

alta relevância e estruturantes, com capacidade de integrar empreendimentos de pequeno 

e médio portes, preferencialmente localizados nas áreas prioritárias definidas na Política 

Nacional de Desenvolvimento Regional; 

 A Programação do FNE para 2012 deverá conter programa de financiamento específico para 

o atendimento à agricultura irrigada;  

 Fica vedada a concessão de crédito para aplicações em projetos de geração, transmissão e 

distribuição de energia, exceto nos casos de geração de energia para consumo próprio do 

empreendimento;  

 Fica vedada a aquisição de bens que apresentem índices de nacionalização, em valor, 

inferior a 60%, exceto nos casos em que: 

a) não haja produção nacional do bem;  
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b) o bem cumpra o Processo Produtivo Básico (PPB); 

c) a Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM) do bem importado tiver alíquota 0% do 

Imposto de Importação; ou  

d) o bem seja usado e o tomador seja de mini, micro ou pequeno porte.  

 

2.2 . Diretrize s e Prioridades  

Adicionalmente às Diretrizes e Orientações Gerais do MI, o marco regulatório do FNE 

prevê também Diretrizes e Prioridades estabelecidas pelo Condel/Sudene para cada exercíc io.  

O Quadro 1 a seguir traz o conjunto de  Diretrizes e Prioridades Espaciais e Setoriais 

estabelecidas para 2012, por meio da Resolução do Condel/Sudene nº40/2011, de 12.08.2011. 

 

QUADRO 1 ð DIRETRIZES E PRIORIDADES DO CONDEL/SUDENE PARA O FNE 2012 

DIRETRIZ ESPECÍFICA PRIORIDADE CORRELACIONADA 

A. Espaciais  

1. Apoio a Arranjos Produtivos 
Locais. 

- Atividades produtivas que congreguem e valorizem as 
potencialidades locais, considerando a integração e/ou 
complementação das oportunidades e atratividades dos 
investimentos.  

2. Tratamento diferenciado e 
favorecido aos projetos que se 
localizem nos espaços 
reconhecidos como prioritários 
pela PNDR. 

- Projetos localizados na porção semiárida, nas mesorregiões 
diferenciadas do Ministério da Integração Nacional, nas 
Regiões Integradas de Desenvolvimento (RIDEõs) e nas sub-
regiões prioritárias definidas pela Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional (Baixa Renda, Estagnada e 
Dinâmica). 

 
3. Aproveitamento das 

potencialidades identificadas em 
estudos e projetos de 
zoneamento ecológico 
econômico. 
 

- Projetos que tenham como foco o aproveitamento e a 
integração de oportunidades e atratividades dos 
investimentos, com o fortalecimento de agregados 
econômicos. 

B. Setoriais   

 
1. Apoio preferencial a agricultores 

familiares e mini e pequ enos 
produtores rurais, 
empreendedores individuais e às 
micro e pequenas empresas, e as 
suas associações e cooperativas. 
 

- Atividades produtivas de uso intensivo de matérias -primas e 
mão de obra locais, inclusive ao empreendedorismo 
individual.  

 
 
 

2. Expansão, diversificação e 
modernização da base econômica 
regional.  
 
 

- Infraestrutura, em complemento a outras fontes de 
recursos: energia, transporte, telecomunicações, 
abastecimento de água e esgotamento sanitário, incluindo os 
projetos do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC). 
- Cadeias produtivas de veículos automotores, inclusive 
veículos pesados, enfocando a formação de rede de 
pequenos e médios fornecedores regionais. 
- Agroindústria.  



 

 10 

DIRETRIZ ESPECÍFICA PRIORIDADE CORRELACIONADA 

 
 
 
 
 
 
 

2.     Expansão, diversificação e 
modernização da base econômica 
regional.  

 
 

- Indústria química (excluindo os explosivos), petroquímicos e 
biocombustíveis. 
- Metalurgia, siderurgia e mecânica.  
- Extração de minerais metálicos e não metálicos, em 
especial empresas de pequeno e médio porte.  
- Minerais não metálicos (beneficiamento e transformação).  
- Setor pecuário, a exemplo de ovinocaprinocultura, 
bovinocultura, apicultura, avicultura, aquicultura e pesca.  
- Agricultura irrigada.  
- Agricultura não irrigada, desde que em áreas com 
comprovada aptidão edafoclimática, considerando -se, 
inclusive, os espaços de zoneamento ecológico econômico. 
- Turismo em suas diversas modalidades, considerados os 
empreendimentos hoteleiros e outros projetos, integrados ou 
não a complexos turísticos localizados em áreas 
vocacionadas. 

- Infraestrutura turística voltada para a realização da Copa 
do Mundo de 2014. 

- Produção de alimentos básicos para consumo humano. 
- Indústria de calçados e artefatos, mobiliários, confecções, 
inclusive artigos de vestuários.  
 

3. Apoio aos setores exportadores 
regionais. 

- Projetos de significativa contribuição à balança comercial 
nordestina, em relação ao mercado internacional, 
preferencialmente quando vinculado e/ou articulado a 
empreendedores de pequeno e médio portes.  

4. Instalação de uma base 
produtiva contemplando 
setores/atividades portadoras de 
futuro.  

- Projetos integrados e/ou vinculados às opções estratégicas 
da Política de Desenvolvimento Produtivo ð PDP: Tecnologia 
da Informação e da Comunicação ð TIC, eletroeletrônicos, 
semicondutores, fármacos, nanotecnologia, biotecnologia, 
bioenergia e microeletrônica.  

5. Prioridades Setoriais 

 

 Agricultura (de Sequeiro, irrigada e Produção de 
alimentos básicos).  

 Agroindústria.  

 Apoio a Arranjos produtivos locais .  

 Apoio aos setores exportadores regionais.  

 Indústria (biocombustíveis, calçados e artefatos, 
confecção em geral, extração de minerais metálicos e 
não metálicos...) . 

 Infraestrutura (abastecimento de água/esgotamento 
sanitário, projetos do PAC, Transporte) .  

 Pecuária.  

 Política de desenvolvimento produtivo (PDP) . 

 Política Nacional de Desenvolvimento Regional 
(Semiárido, RIDEs, Mesorregiões, Sub-regiões do 
semiárido).  

 Turismo. 
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3. Plano de Aplicação de Recursos  do FNE para 2012 
 

As projeções de financiamento, elaboradas c om base nas Diretrizes e Prioridades do FNE 

para o exercício 2012, são apresentadas a seguir, ressaltando-se que os valores planejados são 

passíveis de ajustes decorrentes do fluxo de ingresso de recursos e de reembolsos, além de 

outras variáveis, a exemplo do próprio  desempenho da economia: 

 

3.1. Disponibilidades de Recursos para 2012  

 
Para aplicação do FNE no exercício de 2012, estima-se um orçamento de R$ 11,5 

bilhões , conforme demonstrado na Tabela 1 . 

TABELA 1 

ESTIMATIVA DE RECURSOS PARA 2012 

 

DISCRIMINAÇÃO 
VALOR 

(R$ bilhões) 

ORIGEM DE RECURSOS (A) 17,2 

Disponibilidades previstas ao final do exercício anterior 
(1)

 3,1 

Transferências da União 5,8 

Reembolsos de Operações (Líquido de Bônus de Adimplência) 7,7 

Remuneração das Disponibilidades 0,3 

Outros 
(2)

 0,3 

APLICAÇÃO DE RECURSOS (B) (2,6) 

Taxa de Administração (1,2) 

Del credere BNB (1,1) 

Outros 
(3)

 (0,4) 

DISPONIBILIDADE TOTAL (A + B) 14,6 

SALDO A LIBERAR DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (3,1) 

DISPONÍVEL PARA APLICAÇÃO 11,5 
Fonte: BNB ð Ambiente de Controladoria.  
(1) Previsão de recursos em caixa no início do exercício, contemplando o Saldo a Liberar de Exercícios 
Anteriores e os valores comprometidos com operações deferidas e não contratadas no exercício anterior .  
(2) Contempla: Reembolsos de créditos baixados como PJ, Cobertura de parcelas de risco do BNB e Cobertura 
de risco por fundos/PROAGRO/INCRA, num total de R$ 0,315 bilhões. 
(3) Contempla Del Credere de Instituições Operadoras, Remuneração do BNB sobre Operações PRONAF, Prêmio 
de Performance sobre Reembolsos do PRONAF, Despesas com Operações de Outras Fontes, Despesas de 
Auditoria Externa, Reclassificações/Aquisições, num total de R$ 0,411 bilhões.  
NOTA 1: Os valores são passíveis de ajustes em função do fluxo de ingressos, obrigações, reembolsos e 
desempenho da economia brasileira, ressaltando -se que tais parâmetros e a estimativa global de aplicações 
devem ser encarados, em seu conjunto, unicamente como instrumentos de planejamento e não como "verbas" 
inflexíveis para aloc ação de recursos. 
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3.2. Projeção de A plicação por Estado e Setor de Atividade  

 
Com base nas potencialidades e oportunidades de investimentos definidas conjuntamente 

com os órgãos governamentais e entidades públicas e privadas, considerando também a 

distribuição histórica das aplicações do FNE, a previsão de alocação dos recursos por Estado e 

setor econômico apresenta-se conforme abaixo: 

 

TABELA 2 

PROJEÇÃO DE FINANCIAMENTO POR ESTADO E SETOR DE ATIVIDADE (R$ Milhões) (*) (**)  

 

UF/ SETOR 

Agricul-

tura 
(1) 

(4)
 

Pecuária 
(2) (4)

 
Indústria 

(1)
 

Agroin-
dústria 

(4)
 

Turismo 
Comércio 
e Serviços 

Infraes-
trutura 

(3)
 

TOTAL 
[%] 

Estado 

AL 113,3 35,5 157,1 32,1 102,1 110,0 - 550,0 4,8 

BA 555,6 345,8 499,2 49,3 178,0 556,8 530,3 2.715,0 23,6 

CE 149,0 360,5 764,2 22,6 71,7 342,0 - 1.710,0 14,9 

ES 47,8 41,1 18,1 10,0 2,9 30,0 - 150,0 1,3 

MA 301,3 412,6 143,8 42,3 20,0 230,0 - 1.150,0 10,0 

MG 171,1 200,3 98,6 7,5 10,8 106,2 5,5 600,0 5,2 

PB 67,2 95,2 231,6 30,2 55,8 120,0 - 600,0 5,2 

PE 162,6 237,7 452,0 26,4 351,8 342,0 137,6 1.710,0 14,9 

PI 272,4 227,0 24,3 3,7 56,6 146,0 - 730,0 6,3 

RN 114,0 160,0 408,0 55,0 91,0 207,0 - 1.035,0 9,0 

SE 107,5 82,5 185,2 55,0 9,8 110,0 - 550,0 4,8 

TOTAL 2.061,8 2.198,1 2.982,1 334,0 950,5 2.300,0 673,4 11.500,0 100,0 

[%] Setor 17,9 19,1 25,9 2,9 8,3 20,0 5,9 100,0 
 

(*) Os valores são indicações para efeito de planejamento; (**) O BNB poderá repassar até 3% do total dos valores 
programados para 2012 a outras instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Bacen, observados os limites de crédito 
aprovados a cada instituição, a existência de recursos para o atendimento da demanda apresentada diretamente às suas 
agências e as diretrizes da Res. 040/2011 de 12.08.2011; (1) Inclusive Meio Ambiente/ Inovação; (2) Inclusive Aquicultura e 
Pesca; (3) Inclusive Meio Ambiente; (4) Inclusive Pronaf.  

 

3.3. Projeção da Distribuição de Financiamento por Porte de Beneficiário  

A projeção da distribuição de recursos do FNE por porte de beneficiário observou o 

estabelecido na Resolução nº 043/2011, do Condel/ Sudene e as orientações do Ministério da 

Integração e da Sudene,  se apresentando como segue: 

 
 

TABELA 3 
PROJEÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DE FINANCIAMENTO POR PORTE DE BENEFICIÁRIO 

 

PORTE [%] 

Mini, Micro, Pequeno e Pequeno-Médio                                  51 (*) 
Médio                                  29 
Grande                                  20 (**) 

TOTAL 100 

(*) Observado o limite mínimo de 20% para beneficiários de mini, micro e pequeno portes.  

(**) Limite máximo para grande porte.  

 

 



 

 13 

3.4.  Projeção de Financiamento por Setor de Atividade e Programas  

A projeção de financiamento por setor de atividade e programas é resultante da alocação 

de recursos por setor de atividade, com base nos dados constantes da Tabela 2, de forma a 

distribuí -los entre os programas de financiamento do FNE, conform e a seguir: 

 

TABELA 4 
PROJEÇÃO DE FINANCIAMENTO POR SETOR DE ATIVIDADE E PROGRAMAS 

 

PROGRAMA [%] 

1. PROGRAMAS SETORIAIS 68,1 
- FNE RURAL 21,0 

 Agricultura 10,1 

 Pecuária 10,9 

- FNE Aquipesca 0,9 

- FNE Profrota Pesqueira 
(1)

 0,0 

- FNE Industrial 22,9 

- FNE Irrigação 2,1 

- FNE Agrin 2,4 

- FNE Proatur 6,6 

- FNE Comércio e Serviços 
(2)

 6,4 

- FNE Proinfra 5,9 

2. PROGRAMAS MULTISSETORIAIS 
(3)

 31,9 

- PRONAF 
(4)

 11,8 

- FNE Inovação 0,9 

- FNE Verde 1,4 

- FNE MPE 17,6 

- FNE EI (Empreendedor Individual) 0,2 

TOTAL 100,0 
(1) Projeção de acordo com a demanda apresentada, sendo que ao longo da execução da Programação poderão 
ser destinados até R$ 120 milhões para atendimento das propostas que venham a ser apresentadas, conforme o 
Art. 10, Inciso III do Decreto 5.474, de 22/06/2005, que regulamenta a Lei nº 10.849, de 23/03/2004, de criação 
do Programa. 

(2) A projeção de financiamento para Comércio e Serviços, de 20% do total anual do FNE (conforme Tabela 2), 
considera também os financiamentos nos programas multissetoriais FNE-MPE, FNE-Inovação, FNE-Verde e FNE-EI 
para esse Setor. 

(3) Programas de Financiamento que abrangem mais de um setor econômico. 

(4) Projeção de demanda efetiva para a agricultura familiar, assegurando -se recursos adicionais, em observância 
ao art. 7º da Lei nº 9.126 / 1995, al terado pela Lei nº 12.249 / 2010. 

 

3.5 .  Projeção de Financiamento por Áreas Prioritárias da Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional ð PNDR, na Área de Financiamento do FNE  

Conforme indicações dos Estados, a seguir (Tabelas 5-A a 5-D) são apresentadas as 

distribuições das projeções de financiamento para as Regiões, Mesorregiões, RIDEs e Sub-

regiões do Semiárido, em consonância com as diretrizes que estabelecem tratamento 

diferenciado e favorecido a projeto s localizados nos espaços prioritários da PNDR. 

 

TABELA 5-A 
PROJEÇÃO DE FINANCIAMENTO POR REGIÃO 

 

REGIÃO [%] 
Semiárido (*) 50,0 
Outras Regiões 50,0 

TOTAL 100,0 

 (*) Conforme Constituição Federal e priorização pela PNDR. 
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TABELA 5-B 
PROJEÇÃO DE FINANCIAMENTO POR MESORREGIÕES (PNDR) 

 

MESORREGIÕES 
VALOR 

(R$ milhões) 
[%] 

Águas Emendadas 38,0 2,5 

Bico do Papagaio 130,0 8,7 

Chapada das Mangabeiras 340,0 22,7 

Chapada do Araripe 410,0 27,4 

Vale do Jequitinhonha/Mucuri 279,9 18,7 

Seridó 108,0 7,2 

Xingó 189,7 12,7 

TOTAL 1.495,6 100,0 

 

 
TABELA 5-C 

PROJEÇÃO DE FINANCIAMENTO POR RIDEs (PNDR) 
 

RIDE 
VALOR 

(R$ milhões) 
[%] 

Petrolina-Juazeiro (PE/BA) 112,3 33,6 

Grande Teresina (PI/MA) 222,3 66,4 

TOTAL 334,6 100,0 

 

 

TABELA 5-D 
PROJEÇÃO DE FINANCIAMENTO POR SUB-REGIÕES DO SEMIÁRIDO (PNDR) 

 

SUB-REGIÃO 
VALOR 

(R$ milhões) 
[%] 

Santana do Ipanema (AL) 24,9 5,6 

Brumado ï Bom Jesus da Lapa ï Guanambi (BA) 44,4 10,0 

Médio e Baixo Jaguaribe (CE) 193,8 43,4 

Serra Geral (MG) 66,5 14,9 

Sousa ï Piancó (PB) 30,9 6,9 

Sertão do Moxotó (PE) 15,7 3,5 

São Raimundo Nonato (PI) 12,6 2,8 

Vale do Açu (RN) 34,8 7,8 

Sergipana ï Sertão do São Francisco (SE) 22,6 5,1 

TOTAL 446,2 100,0 

Fonte: Ambiente de Políticas Territoriais, Ambientais e de Inovação.  

 

Observa-se-á também a destinação de no máximo 30% do total dos valores programados 

para o exrecío (R$ 3,45 bilhões) para aplicação na tipologia Alta Renda da PNDR. 

Para concretização dos financiamentos projetados é fundamental a atuação do MI, 

Sudene e demais órgãos governamentais, por meio de seus programas, mobilizando e 

fortalecendo parcerias em projetos de desenvolvimento.  

Objetivando uma melhor adequação da Programação à dinâmica econômica regional e à 

efetiva disponibilidade de recursos, o Banco do Nordeste poderá propor, po steriormente, 

ajustes que se fizerem necessários. 
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3.6 . Projeção de Financiamento para Atividades e Setores Priorizados pelo 
Conselho Deliberativo da Sudene  

 

Em observância às prioridades espaciais e setoriais definidas na Resolução 040/2011 do 

Condel/ Sudene são projetados os seguintes valores de financiamento:   

TABELA 6 
PROJEÇÃO DE FINANCIAMENTO PARA ATIVIDADES E SETORES PRIORIZADOS PELO 

CONSELHO DELIBERATIVO DA SUDENE 

POLÍTICA / SETOR ATIVIDADES / ESPAÇOS PRIORIZADOS 
VALOR 

(R$ milhões) 

Agricultura 

Agricultura de Sequeiro 1.205,7 

Agricultura irrigada 437,9 

Produção de Alimentos Básicos 257,2 

Agroindústria Agroindústria  334,0 

Apoio a Arranjos 
Produtivos Locais 

Arranjos Produtivos Locais 660,8 

Apoio aos Setores 
Exportadores 

Regionais 
Financiamento à exportação 150,0 

Indústria 

Biocombustível 80,8 

Calçados e artefatos 144,6 

Confecção em geral 95,6 

Extração de minerais metálicos e não metálicos 211,2 

Indústria e montagem de veículos automotores e de 
materiais de transporte (inclusive acessórios, 
componentes, autopeças, reboques e carrocerias) 

9,5 

Mecânica 25,9 

Metalúrgica 124,2 

Petroquímica 55,2 

Química (exceto explosivos) 242,9 

Siderurgia 147,9 

Infraestrutura 

Abastecimento de Água/Esgotamento sanitário 5,5 

Projetos do PAC 530,3 

Transporte 137,6 

Pecuária 

Apicultura 26,5 

Aquicultura e Pesca 101,9 

Avicultura 137,1 

Bovinocultura 1.473,6 

Ovinocaprinocultura 250,3 

Política de 
Desenvolvimento 
Produtivo - PDP 

Eletroeletrônicos 5,9 

Fármacos 6,8 

Tecnologia da Informação e Comunicação 3,5 

Política Nacional de 
Desenvolvimento 

Regional ï PNDR (*) 

Semiárido 5.750,0 

RIDEs 334,6 

Mesorregiões 1.495,5 

Sub-Regiões do Semiárido 446,2 

Turismo Empreendimentos turísticos 950,5 

(*) Projeção relativa às prioridades espaciais definidas  pela PNDR. 
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4. Condições Gerais do FNE 

 

4.1. Classificação dos Beneficiários  

 
Para fins de enquadramento nos Programas, os beneficiários (empresas, empreendedores 

individuais e produtores rurais) são classificados  em diferentes portes, com base na receit a 

operacional bruta ou na renda agropecuária bruta auferida em cada ano-calendário, observados 

os parâmetros constantes da Tabela 7 abaixo. 

Para o exercício de 2012 foram realizados ajustes na classificação de beneficiários do 

FNE, em observância à atualização dos limites de classificação de micro e pequenas empresas, 

estabelecida pela Lei Complementar 139, de 10.11.2011. Esta atualização refletiu -se em 

ajustes nos limites de classificação dos portes Mini, Micro, Pequeno e no limite inferior de 

classificação do porte Pequeno-Médio. 

TABELA 7 
FNE - DEFINIÇÃO DE PORTE DE EMPRESAS E PRODUTORES RURAIS 

SETORES RURAL E NÃO RURAL 

PORTE DOS 

BENEFICIÁRIOS 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA ANUAL 

/ RENDA AGROPECUÁRIA BRUTA (RS 1,00) 

Mini/Micro  (*) até R$ 360.000,00 

Pequeno acima de   R$ 360.000,00    até    R$ 3.600.000,00 

Pequeno-Médio acima de   R$ 3.600.000,00    até    R$ 16.000.000,00 

Médio acima de   R$ 16.000.000,00    até    R$ 90.000.000,00 

Grande acima de   R$ R$ 90.000.000,00 

(*) Inclui Microempre endedores Individuais, definidos pela Lei Complementar 139, de 10.11.2011, como empresários 

individuais que tenham auferido  receita bruta no ano anterior de até R$ 60.000,00.  

De acordo com a Portaria do Ministério da Integração Nacional  nº 568/2011 de 

05.08.2011, o financiamento a beneficiários de grande porte ficará limitado a projetos 

considerados de alta relevância e estruturantes, com capacidade de integrar empreendimentos 

de pequeno e médio portes, preferencialmente localizados nas áreas prioritárias da PNDR. 

Considera-se, para efeito de aplicação do FNE, projetos de alta relevância e 

estruturantes  aqueles que atendam a pelo menos uma das seguintes condições: 

i.  Projetos de investimentos que integrem o Programa de Aceleração do Crescimento ð 

PAC; 

ii.  Projetos que integram as estratégias da Política Industrial do Governo Federal, 

constantes dos seguintes segmentos econômicos: software, hardware, semicondutores, 

eletroeletrônicos, bens de capital, fármacos e medicamentos, bem como as seguintes 

atividades portadoras de futuro: microeletrônica, biotecnologia, nanotecnologia, 

mecatrônica ou energias renováveis para consumo próprio da empresa; 
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iii.  Projetos de infraestrutura de base, no que se refere aos setores de água e saneamento, 

telecomunicações, gás, tra nsporte e tratamento de resíduos;  

iv.  Projetos de Parceria Público Privada ð PPP; 

v. Projetos que venham a se localizar no semiárido ou em municípios de baixa renda ou 

estagnados, segundo a classificação da Política Nacional de Desenvolvimento Regional ð PNDR 

ou Projetos prioritários no âmbito do Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste (PRDNE) 

e que viabilizem por meio de instrumento de cooperação ou contrato a sua integração com 

mini e pequenos produtores rurais ou suas cooperativas e associações, assim como com micro 

e pequenas empresas ali localizadas;  

vi.  Projetos que, pela análise técnica, demonstrem alto potencial de germinação no surgimento 

de outras empresas ou atividades no seu entorno e capazes de gerar renda pela produção de 

bens e serviços com inclusão produtiva e social.  

As agroindústrias de associações e cooperativas de produtores rurais seguem os critérios de 

classificação de portes estabelecidos no quadro abaixo: 

QUADRO 2 
FNE ð CLASSIFICAÇÃO DAS COOPERATIVAS E ASSOCIAÇÕES DE PRODUTORES 

PORTE  DO  
BENEFICIÁRIO 

CRITÉRIO 

Cooperativa/ Assoc. 
miniprodutores  

Aquela com pelo menos 70% do quadro social ativo constituído de 
miniprodutores.  

Cooperativa/ Associação de 
pequenos produtores 

Aquela que, não sendo cooperativa ou associação de miniprodutores, tenha seu 
quadro social ativo constituído por pelo menos 70% de mini e pequenos 
produtores.  

Cooperativa/ Associação de 
pequeno-médios produtores 

Aquela que, não sendo cooperativa ou associação de mini ou pequenos 
produtores, tenha seu quadro socia l ativo constituído por pelo meno s 70% de 
mini, pequenos e pequeno-médios produtores.  

Cooperativa/ Associação de 
médios produtores 

Aquela que, não sendo cooperativa ou associação de mini,  pequenos ou 
pequeno-médios produtores, tenha seu quadro social ativ o constituído por pelo 
menos 70% de mini, pequenos, pequeno-médios e médios produtores.  

Cooperativa/ Associação de 
grandes produtores 

Aquela que, não sendo cooperativa ou associação de mini, pequenos, pequeno-
médios ou médios produtores, conte em seu quadro social ativo com a 
participação de grandes produtores.  

 

 

Os beneficiários do Profrota Pesqueira são classificados por critérios específicos, 

conforme estabelecido nas bases operacionais do Programa, apresentados no tópico 5.4 FNE 

Profrota Pesqueira - Programa de Financiamento à Ampliação e Modernização da Frota 

Pesqueira Nacional deste documento,  especificamente no item 5 .4.4 - Público-alvo e na Tabela 

14 - Definição de Porte de Beneficiário Pessoa Jurídica.  
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Para apoio creditício às operações de comérc io exterior , são utilizados os mesmos 

critérios de enquadramento das microempresas e das empresas de pequeno porte aprovados 

pelo Mercado Comum do Sul (MERCOSUL). 

TABELA 8 
CRITÉRIOS PARA CLASSIFICAÇÃO DE PORTE EM APOIO À EXPORTAÇÃO 

PORTE DO 
 BENEFICIÁRIO 

RECEITA BRUTA ANUAL (*) 
(RS 1,00) 

Industrial / Agroindustrial  

Micro Igual ou inferior a R$ 720.440,00 

Pequeno Acima de R$ 720.440,00 e até R$ 6.303.850,00 

Comercial e de Serviços 

Micro Igual ou inferior a R$ 360.220,00 

Pequeno Acima de R$ 360.220,00 e até R$ 2.701.650,00 

Fonte : Decreto nº 3.474, de 19 de maio de 2000, Art.13º.  

(*) Conforme artigo 61 da Lei Complementar 123/06, de 14.12.06, para fins de apoio creditício às operações de comércio 
exterior das microempresas e das de pequeno porte, serão u tilizados os parâmetros de enquadramento ou outros 
instrumentos de alta significância para as microempresas e de pequeno porte exportadoras, segundo o porte de empresas, 
aprovados pelo Mercado Comum do Sul (MERCOSUL), referenciando -se os valores acima pela Resolução MERCOSUL/GMC/RES 
Nº59/98, de 1998. 

 
 

4.2. Limites de Financiamento  

 

Na definição dos limites de financiamento deve ser observada a tipologia de municípios 

definida na Política Nacional de Desenvolvimento Regional ð PNDR, estabelecendo-se: i.  

maiores percentuais para as áreas de menor renda e de menor dinamismo; e ii. limites 

especiais para o financiamento de empreendimentos localizados no Semiárido, nas 

mesorregiões da PNDR e nas Regiões Integradas de Desenvolvimento ð RIDEs, conforme os 

parâmetr os das Tabelas 9 e 10. 

 

TABELA 9 
FNE - LIMITES DE FINANCIAMENTO  

(Investimento ð Em %) 

PORTE/ TIPOLOGIA DA REGIÃO 
(1)  

BAIXA RENDA 
(2)  

ESTAGNADA E DINÂMICA 
(3)  

ALTA RENDA 

Mini/Micro/Pequeno  100 100 100 

Pequeno-Médio 100 95 90 

Médio 95 90 80 

Grande 90 80 65 
 (1) A classificação dos municípios de acordo com a tipologia da PNDR é realizada pela Secretaria de Desenvolvimento 

Regional, do Ministério da Integração Nacional;  
(2) Limites também aplicáveis aos financiamentos em municípios de tipologia òEstagnadaó ou òDin©micaó localizados no 

Semiárido ou que integre  RIDE ou Mesorregião da PNDR, bem como aos financiamentos no âmbito do Programa FNE 
INOVAÇÃO para municípios dessas tipologias; 

(3) Limites também aplicáveis aos municípios de tipologia òAlta Renda ó localizados no Semiárido ou que integre RIDE ou 
Mesorregião da PNDR, bem como aos financiamentos no âmbito do Programa FNE INOVAÇÃO para municípios dessa 
tipologia . 
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TABELA 10 
LIMITES DE FINANCIAMENTO PARA CUSTEIO, AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS-PRIMAS, INSUMOS 

E FORMAÇÃO DE ESTOQUES 

PORTE DO  
BENEFICIÁRIO 

MUNICÍPIOS 
(EM R$ 1,00) 

SEMIÁRIDO OU MUNICÍPIOS DE 
BAIXA RENDA (*) 

OUTRAS LOCALIZAÇÕES 

NÃO- 
EXPORTADORAS 

EXPORTADORAS 
NÃO- 

EXPORTADORAS 
EXPORTADORAS 

Mini / Micro 160.000,00 180.000,00 120.000,00 135.000,00 

Pequeno 1.330.000,00 1.500.000,00 1.000.000,00 1.125.000,00 

Pequeno-Médio 
6.500.000,00 4.500.000,00 5.000.000,00 3.400.000,00 

Médio 10.000.000,00 30.000.000,00 7.500.000,00 20.000.000,00 

(*) Limites também aplicáveis aos financiamentos em municípios que integrem RIDE ou Mesorregião da PNDR. 

 

4.3. Limites de Endividamento  

 

Com o intuito de evitar a concentração dos recursos por empresa e por grupo econômico 

e, ao mesmo tempo, viabilizar o financiamento de projetos de alta relevância e estruturantes  

(vide critérios definidos no item 4.1 - Classificação de Beneficiários) para o desenvolvimento 

regional, ficam estabelecidos os seguintes limites de endividamento por beneficiário:  

 O total dos valores contratados por empresa individualmente não poderá exceder a 

1,0% do patrimônio líquido do FNE; 

 O total contratado por grupo econômico, no conjunto, não poderá exceder a 1,5% do 

patrimônio líquido do FNE;  

 Nos casos de projetos considerados também Estratégicos para o Desenvolvimento 

Regional, esses limites poderão ser ultrapassados, até o limite máximo de financiamento 

de 3,0% do patrimônio líquido do FNE. 

 

4.4. Garantias  

 
As garantias aceitas pelo Banco do Nordeste são as seguintes, cumulativamente ou 

alternativamente:  

 Penhor agrícola e pecuário; 

 Penhor de veículos, títulos, ações, máquinas e equipamentos, direitos creditórios, 

direitos emergentes de concessão, permissão e autorização, de contas bancárias e 

direitos de contratos;  

 Penhor dos produtos florestais madeireiros objeto do financiamento e passíveis de 

exploração econômica (em operações de crédito rural);  
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 Alienação Fiduciária (de bens móveis ou imóveis); 

 Fiança ou Aval; 

 Fiança ou aval bancários; 

 Hipoteca. 

 

NOTA 1: Adicionalmente, o Banco adota medidas mitigadoras de risco, tais como seguro 

garantia de conclusão de obras e de performance, seguro de garantia de colheita, seguro 

de receita, seguro agrícola, seguro rural, contas bancárias garantidoras (centralizadora, 

reserva, aceleração de amortização), registradas em cláusulas contratuais.  

NOTA 2: Operações do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

(Pronaf) seguem política específica de garantias, conforme regras definidas pelo 

Conselho Monetário Nacional. 

NOTA 3: Nas operações do programa Profrota Pesqueira , poderão ser admitidas outras 

garantias, observado o estabelecido no Decreto nº 5.474/2005.  

NOTA 4: O prazo do penhor florestal pode ser estendido por período suficiente para 

cobrir o prazo das operações de crédito destinadas à exploração econômica (Lei 11.7 75, 

de 17/09/2008 - artigo 40).  

NOTA 5: Para projetos da Economia da Cultura poderão ser também aceitas as seguintes 

garantias: 

Å Covenants contratuais, representados por obrigações especiais assumidas no contrato 

de financiamento  pelo beneficiário do crédito ou  por possíveis empresas parceiras, 

patrocinadores ou terceiros vinculados ao projeto, sob pena, em caso de 

descumprimento da obrigação assumida, de antecipação do vencimento do crédito.  

Å Vinculação de direitos emergentes de possíveis contratos oriundos da venda e 

comercialização dos bens e serviços culturais objeto do projeto apresentado, tais 

como promoção e venda de ingressos de espetáculos de natureza cultural, quotas de 

patrocínio, tiragem de livros, CDs, DVDs e similares, vertendo -se esses valores, de 

forma total ou parcial, para a  liquidação da dívida perante o Banco . 
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4.5. Restrições 

 

Não constituem objetos de financiamento com recursos do FNE:  

a) Empreendimentos do setor público, exceto para empresas públicas não dependentes de 

transferências financeiras do Poder Público em proje tos de infraestrutura econômica.  

b) Encargos financeiros. 

c) Tributos federais, estaduais e municipais, exceção feita aos Impostos de Importa ção 

relativos a bens importados.  

d) Saneamento financeiro. 

e) Recuperação de capitais já investidos ou pagamento de dívidas efeti vadas antes da 

apresentação da carta-consulta ou da proposta de financiamento ao Banco. Admite -se 

considerar os gastos ou compromissos que: 

i.  se referirem a itens financiáveis integrantes do orçamento vinculado ao projeto; e  

ii.  tiverem sido efetuados e pagos, comprovadamente até o sexto mês anterior  à entrada 

de proposta no Banco. 

f)  Transferência de edificações, exclusive para a aquisição de Unidades já construídas ou em 

construção no âmbito dos programas: Proatur (meios de hospedagem), Industrial e Agrin, 

desde que:  

i.  o empreendimento esteja desativado há mais de dois anos;  

ii.  o empreendimento não seja objeto de operações òem seró de financiamento do 

investimento;  

iii.  o financiamento não se caracterize como recuperação de capital;  

iv.  seja o projeto considerado de interesse para o desenvolvimento da área na qual está 

localizado;  e 

v. seja subtraído do preço final dos bens a serem adquiridos o valor relativo ao terreno 

onde se localiza o empreendimento.  

g) Intermediação financeira.  

h) Atividades voltadas para jogos de azar. 

i)  Motéis. 

j)  Boates, saunas e termas, exceto quando integradas a complexos hoteleiros.  

k) Fabricação e comercialização de armas. 

l)  Produção, beneficiamento / industriali zação e comercialização de fumo.  
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m) Edição de jornais e outros periódicos.  

n) Atividades de compra, venda, locação , loteamento, incorporação, construção e 

administração de imóveis, excetuando -se:  

i.  propostas que contemplem, exclusivamente, os seguintes itens, relativos ao 

funcionamento da empresa: construção ou reforma da sede própria, instalações, 

máquinas, equipament os e veículos utilitários de carga com capacidade acima de 4 

toneladas; 

ii.  a construção, por parte de construtoras com receita bruta projetada enquadrável nos 

limites de micro ou pequena empresa, de espaços físicos destinados a MPEs que irão 

desenvolver ativi dades econômicas no imóvel, de acordo com as condições contidas no 

Programa FNE-MPE; e 

iii.  No caso de imóveis destinados à locação: construção ou reforma de empreendimentos 

do tipo arenas multiusos, condomínios de galpões modulares, centros comerciais, 

hotéis,  supermercados, hospitais, dentre outros (não incluídos nas demais restrições), 

destinados ao uso da empresa financiada e admitindo-se que parte do imóvel seja 

destinada ao compartilhamento de suas áreas físicas para uso de terceiros, 

preferencialmente mic ro e pequenas empresas, que também desenvolvam atividades 

produtivas no imóvel financiado.  

o) Aquisição de terras e terrenos, exceto nos casos de aquisição de imóvel com edificações 

concluídas em área urbana por micro ou pequena empresa. 

p) Beneficiamento e comercialização de madeiras nativas não contempladas em licenciamento  

e planos de manejo sustentável.  

q) Veículos automotores não relacionados com o desempenho da atividade do 

empreendimento financiado.  

r)  Empreendimentos do tipo time -sharing
1
 e hotéis-residência.  

s) Financiamento para capital de giro e custeio associado ou isolado, exceto para 

beneficiários de mini, micro, pequeno e pequeno -médio portes, bem como para 

beneficiários de médio porte que tenham operação de investimen to com recursos do FNE 

òem seró. 

                            

 

 
1 Termo em ingl°s, que significa òTempo Compartilhadoó, tem origem em estudos referentes a Sistemas Operacionais, 
cujo tempo ocioso entre os processos é compartilhado com outros processos para dinamizar o sistema. Empregado no 
Turismo, trata -se do chamado Sistema de Tempo Compartilhado em meios de hospedagem, em que o proprietário de 
um meio de hospedagem cede a terceiros, pelo prazo mínimo de 5 anos e a qualquer título, o direito de ocupação de 
suas unidades habitacionais, por períodos determin ados do ano. Fonte: Deliberação Normativa nº 378, de 12 de agosto 
de 1997, do Instituto Brasileiro de Turismo ð EMBRATUR. 
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t)  Bens importados novos ou usados, exceto nos casos em que se verifique pelo menos uma 

das condições a seguir:  

i.  não haja produção nacional do bem; 

ii.  o bem apresente índice de nacionalização, em valor, igual ou superior a 60%, 

verificável por meio de sua inclusão no Cr edenciamento de Fabricantes Inf ormatizado 

(CFI), criado e mantido pelo BNDES;  

iii.  o bem cumpra Processo Produtivo Básico (PPB); 

iv.  a Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM) do bem importado tiver alíquota 0% do 

Imposto de Importação; ou  

v. o bem seja usado, e o tomador seja de mini, micro ou pequeno porte . 

NOTA 1: Para a comprovação de que não há produção nacional do bem, deverá ser 

feita consulta à lista dos bens contemplados pelo regime de ex -tarifário, divulgada por 

Resolução da Câmara de Comércio Exterior (CAMEX). Podendo ser feita ainda por 

anotação nas respectivas licenças de importação, realizada pelo Departamento de 

Comércio Exterior (DECEX) ou por consulta à entidade representativa dos fabricantes 

nacionais de bens afins ao bem importado. 

NOTA 2: Para comprovação de que o bem cumpre Processo Produtivo Básico (PPB), 

deve ser apresentado laudo técnico emitido pela Secretaria de Política de Informática 

do MCTI (Sepin), Secretaria do Desenvolvimento da Produção do MDIC (SDP) ou 

Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA), quando a empresa estiver 

sediada no Pólo Industrial de Manaus, que ateste a produção realizada conforme 

estabelece a Portaria Interministerial correspondente ao produto, emitida pelos 

Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ext erior (MDIC) e da Ciência, 

Tecnologia e Inovação (MCT) publicada no Diário Oficial da União. 

u) Projetos de geração, transmissão e distribuição de energia, exceto nos casos de geração de 

energia para consumo próprio do empreendimento.  

v) Helicópteros e aviões, e xceto aviões para pulverização agrícola, aviões para empresa aérea 

regional de transporte regular de passageiros, aviões e helicópteros para empresa de táxi 

aéreo homologada pela ANAC e de transporte de passageiros enfermos. 
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4.6 . Formas de Apresentação de Propostas 

 

Os financiamentos serão concedidos com base em projetos técnicos ou propostas, 

observado o seguinte: 

i.  Pessoas físicas e jurídicas não-vinculadas a cooperativas e associações com dívidas 

totais no Banco, inclusive o crédito proposto, até o valor de R$ 200.000,00: Projeto ou 

Proposta elaborados no módulo simplificado do Sistema de Elaboração e Análise de 

Projetos (SEAP), do Banco; 

ii.  Pessoas físicas e jurídicas não vinculadas a cooperativas e associações com dívidas 

totais no Banco, inclusive o crédit o proposto, superiores a R$ 200.000,00: Carta-

Consulta; Projeto ou Proposta elaborados no módulo completo do Sistema de 

Elaboração e Análise de Projetos - SEAP, do Banco; e 

iii.  Nos casos em que, de acordo com as normas internas do Banco, é dispensada a 

elaboração de projetos, poderão ser utilizados os seguintes instrumentos de 

formalização da proposta: plano de negócios; planilhas específicas criadas e 

distribuídas pelo Banco; solicitação escrita do proponente.  
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4.7 . Outras Condições 

 

a. No que se refere aos investimentos em capacitação, treinamento, consultoria e outros 

serviços especializados voltados para a inovação em produtos, serviços ou processos, esses 

poderão ser financiados associados a um projeto produtivo ou como item isolado , 

conforme condições do programa FNE Inovação. 

b.  Capacitação, treinamento, consultoria e outros serviços e specializados que não envolvam 

inovação em produtos, processo ou serviços poderão ser financiados, de maneira isolada ou 

associada a projetos produtivos, exclusivamente no âmbito do programa FNE MPE. 

c. O Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar ( PRONAF) segue regras 

específicas, estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional (CMN) e disciplinadas no 

Manual de Crédito Rural (MCR 10), as quais podem se sobrepor às condições estabelecidas 

neste documento para os programas do FNE. 

d.  Sem prejuízo da orientação da Programação do FNE, o Banco do Nordeste poderá adotar 

outras condições operacionais inerentes ao financiamento de crédito de longo prazo, 

relacionadas a análises setoriais, de mercado, de segmentos de clientes etc, que se façam 

necessárias à adequada administração da aplicação dos recursos do Fundo. 

e. Em caso de inadimplemento financeiro e/ou não -financeiro ou descumprimento às regras 

do FNE, serão aplicadas penalidades de natureza bancária ao inadimplente, com os 

procedimentos legais e regulamentares necessários, inclusive o recurso à cobrança 

judicial, visando à preservação do patrimônio do Fundo e da sua capacidade de financiar 

as atividades produtivas regionais. 
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5. Programas de Financiamento  

 
Apresentam-se, a seguir, os programas de financiamento com recursos do FNE para 2012, 

distribuídos em Setoriais, conforme setores de atividade econômica financiados, e 

Multissetoriais, ou seja, aqueles programas que abrangem mais de um setor econômico:  

 

Programas Setoriais  

 

 FNE Rural ð Programa de Apoio ao Desenvolvimento Rural do Nordeste. 

 FNE Irrigação ð Programa de Financiamento à Agropecuária Irrigada. 

 FNE Aquipesca ð Programa de Apoio ao Desenvolvimento da Aquicultura e Pesca. 

 FNE Profrota Pesqueira ð Programa de Financiamento da Ampliação e Modernização da 

Frota Pesqueira Nacional.  

 FNE Industrial ð Programa de Apoio ao Setor Industrial do Nordeste. 

 FNE Agrin ð Programa de Apoio ao Desenvolvimento da Agroindústria do Nordeste. 

 FNE Proatur ð Programa de Apoio ao Turismo Regional. 

 FNE Comércio e Serviços ð Programa de Financiamento para os Setores Comercial e de 

Serviços.  

 FNE Proinfra ð Programa de Financiamento à Infraestrutura Complementar da Região 

Nordeste. 

 

Programas Multissetoriais  

 
 FNE Inovação ð Programa de Financiamento à Inovação. 

 FNE Verde ð Programa de Financiamento à Sustentabilidade Ambiental.  

 FNE MPE ð Programa de Financiamento das Micro e Pequenas Empresas. 

 FNE EI ð Programa FNE Empreendedor Individual.  

 PRONAF ð Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar ð Grupos A, B, 

C, A/C, Pronaf Comum, Pronaf Mulher, Pronaf Jovem, Pronaf Agroindústria, Pronaf 

Floresta, Pronaf Semiárido, Pronaf Agrinf, Pronaf Agroecologia, Pronaf Eco e Pronaf 

Mais Alimentos. 
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5.1. FNE Rural ð Programa de Apoio ao Desenvolvimento Rural do Nordeste  

 
5.1.1. OBJETIVO 

 
Promover o desenvolvimento da agropecuária e do setor florestal, com a observância da 

legislação ambiental e o consequente incremento da oferta de matérias -primas agroindustriais 

através de: 

 
a. Fortalecimento, ampliação, modernização da infraestrutura produtiva dos 

estabelecimentos agropecuários e florestais;  

b.  Diversificação das atividades; 

c. Melhoramento genético dos rebanhos e culturas agrícolas em áreas selecionadas. 

 
5.1.2. FINALIDADE 

 
Financiar a implantação, ampliação, modernização e reforma de empreendimentos 

rurais, à exceção daqueles que envolvam irrigação e drenagem, contemplando:  

 
a. Investimentos;  

b.  Custeio agrícola e pecuário, inclusive retenção de crias bovinas , apenas para 

beneficiários de mini , pequeno e pequeno-médio portes, bem como para beneficiários 

de médio porte que tenham operação de investimen to com recursos do FNE òem seró; 

c. Beneficiamento e comercialização de produtos agropecuários . 

 
5.1.3. ITENS FINANCIÁVEIS 

 
Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao disposto 

no item 4.5 - Restrições, desta programação.  

 
5.1.4. PÚBLICO-ALVO 

 
a. Produtores rurais (pessoas físicas ou jurídicas); 

b.   Associações formalmente constituídas e cooperativas de produtores rurais ;  

c. Pessoas físicas ou jurídicas (projeto de florestamento ou reflorestamento co m fins 

econômicos). 

 
5.1.5. LIMITES DE FINANCIAMENTO 

 
a. Operações de investimento: os estabelecidos na Tabela 9 do item 4.2 ð Limites de 

Financiamento;  

b. Crédito para comerci alização: até 100% do orçamento; 
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c. Operações de custeio: os estabelecidos na Tabela 10 do item 4.2 ð Limites de 

Financiamento.  

 

5.1.6. PRAZOS 

 
Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro do projeto e da 

capacidade de pagamento do beneficiário, respeitados os prazos máximos estabelecidos 

abaixo: 

 

a) Investimentos fi xos ð até 12 anos, incluídos até 4 anos de carência;  

b) Investimentos semifixos ð até 8 anos, incluídos até 3 anos de carência;  

c) Custeio pecuário: até 01 ano;  

d) Custeio agrícola: até 02 anos; 

e) Comercialização: até 240 dias;  

f)  Retenção de crias: até 02 anos. 

 

NOTA 1: nos financiamentos de investimentos fixos ou mistos, destinados a projetos de alta 

relevância e estruturantes (conforme definidos no item 4.1 Classificação dos Beneficiários) 

que estejam localizados no Semiárido, em municípios de Baixa Renda ou Estagnados, 

conforme tipologia da PNDR, e em áreas prioritárias do PRDNE, será considerado o máximo de 

15 anos (incluindo até 5 anos de carência).  

NOTA 2: os limites máximos de prazos poderão ser ampliados, para carência de até 7 anos e 

prazo total de até 16 anos, para os projetos de florestamento e reflorestamento, em 

conformidade com o ciclo de produção da espécie florestal a ser explorada no 

empreendimento financiado.  

 

5.1.7. ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

 
Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de 25%, para 

empreendimentos localizados no semiárido, e de 15%, para empreendimentos localizados fora 

do semiárido, resultando nos encargos apresentados na Tabela 11. 
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TABELA 11 

FNE RURAL - ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

PORTE DO 
 BENEFICIÁRIO 

ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS 

INTEGRAIS 

COM BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA (*) 

SEMIÁRIDO (25%) 
DEMAIS REGIÕES 

(15%) 

Mini 5,0000 3,7500 4,2500 

Pequeno 6,7500 5,0625 5,7375 

Pequeno-Médio 7,2500 5,4375 6,1625 

Médio 7,2500 5,4375 6,1625 

Grande 8,5000 6,3750 7,2250 

(*) Os bônus de adimplência são concedidos sobre os encargos financeiros, desde que a parcela da dívida seja 
paga até a data do respectivo vencimento.  

 
A classificação do porte das Associações e Cooperativas de Produtores Rurais deve ser 

realizada conforme o Quadro 2 ð FNE ð Classificação das Cooperativas e Associações de 

Produtores, constante no item 4.1. Classificação dos Beneficiários, desta programação. 
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5.2 . FNE Irrigação - Programa de Financiamento  à Agropecuária Irriga da  

 

5.2 .1. OBJETIVO  

Promover o desenvolvimento da agropecuária irrigada na área de atuação da SUDENE, 

visando à diversificação das atividades produtivas, adoção de práticas sustentáveis, utilização 

de tecnologias modernas e ecoeficientes e ao incremento da oferta de alimentos e matérias -

primas agroindustriais.  

5.2 . 2. FINALIDADE  

Financiar a implantação, ampliação, modernização e recuperação de empreendimentos 

irrigados, contemplando: Elaboração de projetos básicos e executivos de irrigação, drenagem e 

estudos ambientais; Investimentos para viabilização de projetos de irrigação e drenagem, 

inclusive para mitigação de impactos e controle ambiental; Custeio agrícola e pecuário  

disponível apenas para beneficiários de mini , pequeno e pequeno-médio portes, bem  como 

para beneficiários de médio porte que tenham operação de investimento com recursos do FNE  

òem seró; e Assistência Técnica. 

5.2 .3. ITENS FINANCIÁVEIS  
 

Todos os itens, bens e serviços necessários à viabilização do projeto de irrigação e 

drenagem, com exceção ao disposto no item 4.5 - Restrições. 

5.2 .4. PÚBLICO-ALVO  
 

Produtores rurais (pessoas físicas ou jurídicas); Associações formalmente constituídas; 

Cooperativas de produtores rurais e Sociedades de Propósito Específico (SPE). 

5.2 .5. LIMITES DE FINANCIAMENTO  
 

a.  Investimento: o s estabelecidos na Tabela 9 do item 4.2 ð Limites de Financiamento.  

b. Operações de custeio: os estabelecidos na Tabela 10 do item 4.2 ð Limites de 

Financiamento.  

5.2 .6. PRAZOS  

 
O prazo das operações será determinado em função da capacidade de pagamento do 

beneficiário, sendo até 15 anos  (incluindo até 4 anos de carência)  para investimentos fixos, até 

10 anos (incluindo até 3 anos de carência)  para investimentos semifixos e até 20 anos 

(incluindo até 5 anos de carência)  para projetos público -privados. 
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Para os financiamentos de custeio as operações terão prazos fixados de acordo com o 

ciclo de cada atividade ou lavoura financiada, obedecidos os seguintes prazos máximos:  

a) custeio agrícola: até 2 anos; e  

b) custeio pecuário: até 1 a no. 

 

NOTA 1: nos financiamentos de investimentos fixos ou mistos, destinados a projetos de alta 

relevância e estruturantes (conforme definidos no item 4.1 - Classificação dos Beneficiários) 

que estejam localizados no Semiárido, em municípios de Baixa Renda ou Estagnados, conforme 

tipologia da PNDR, e em áreas prioritárias do PRDNE, será considerado o máximo de 15 anos 

(incluindo até 5 anos de carência).  

5.2 .7. ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA  
 

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de 25%, para 

empreendimentos localizados no semiárido, e de 15%, para empreendimentos localizados fora 

do semiárido, resultando nos encargos apresentados na Tabela 12. 

 

TABELA 12 
FNE IRRIGAÇÃO - ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

PORTE DO  
BENEFICIÁRIO 

ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS 

INTEGRAIS 

COM BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA (*) 

SEMIÁRIDO 
(25%) 

DEMAIS REGIÕES 
(15%) 

Mini 5,0000 3,7500 4,2500 

Pequeno 6,7500 5,0625 5,7375 

Pequeno-Médio 7,2500 5,4375 6,1625 

Médio 7,2500 5,4375 6,1625 

Grande 8,5000 6,3750 7,2250 

 (*) Os bônus de adimplência são concedidos sobre os encargos financeiros, desde que a parcela da dívida seja 
paga até a data do respectivo vencimento.  

 

A classificação do porte das Associações e Cooperativas de Produtores Rurais deve ser realizada 

conforme o Quadro 2 ð FNE ð Classificação das Cooperativas e Associações, constante no item 

4.1 - Classificação dos Beneficiários, desta programação. 

5.2.8. GARANTIAS ALTERNATIVAS 

 Além do previsto no item 4.4 - Garantias, são aceitas garantias compatíveis com o modelo de 

projeto de parceria público -privada de irrigação concebido pelo governo federal/estadual.  
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5.2.9. ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Obrigatória em todas as operações até a implantação do empreendimento, podendo ser 

estendida, a crit ério do Banco. Quando com ônus para o produtor rural, a assistência técnica 

poderá ser financiada.  

5.2.10.  OUTRAS CONDIÇÕES 

O método de irrigação a ser adotado deve obedecer ao critério de ecoeficiência, buscando -se a 

melhor forma de irrigar, sem desperd ícios de energia ou água. 
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5.3 . FNE Aquipesca - Programa de Apoio ao Desenvolvimento da Aquicultura e 

Pesca no Nordeste 

 
5.3 .1. OBJETIVO 

 
Promover o desenvolvimento da aquicultura e pesca através do fortalecimento e 

modernização da infraestrutura produtiva , uso sustentável dos recursos pesqueiros e 

preservação do meio ambiente.  

 
5.3 .2. FINALIDADE  

 
Financiar a implantação, ampliação, modernização e reforma de empreendimentos de 

aquicultura e pesca, contemplando:  

 

a) Investimentos;  

b) Custeio, apenas para benefic iários de mini/micro, pequeno e pequeno -médio portes, 

bem como para beneficiários de médio porte que tenham operação de investimento 

com recursos do FNE òem seró;  

c) Beneficiamento, armazenamento e comercialização da produção.  

 
5.3 .3. ITENS FINANCIÁVEIS 

 
Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao disposto 

no item 4.5 - Restrições. 

 

5.3 .4. PÚBLICO-ALVO 

 
Pessoas físicas ou jurídicas, inclusive cooperativas e associações de produtores, que 

desenvolvam ou pretendam desenvolver atividades de aquicultura e pesca.  

 
5.3 .5. LIMITES DE FINANCIAMENTO 

 

a.  Investimento: os estabelecidos na Tabela 9 do item 4.2 ð Limites de Financiamento.  

b. Operações de custeio: os estabelecidos na Tabela 10 do item 4.2 ð Limites de 

Financiamento.  

 
5.3 .6. PRAZOS 

 
Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro do projeto e da 

capacidade de pagamento do beneficiário, respeitados os prazos máximos estabelecidos 

abaixo: 

 

a) investimentos fixos - até 12 anos, incluídos até 4 anos de carência;  
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b) investimentos semifixos - até 8 anos, incluídos até 3 anos de carência;  

c) Custeio pecuário: até 1 ano.  

 

NOTA 1: nos financiamentos de investimentos fixos ou mistos, destinados a projetos de alta 

relevância e estruturantes ( definidos no item 4.1. Classificação dos Beneficiários) que estejam 

localizados no Semiárido, em municípios de Baixa Renda ou Estagnados, conforme tipologia da 

PNDR, e em áreas prioritárias do PRDNE, será considerado o máximo de 15 anos (incluindo até 5 

anos de carência). 

 
 
5.3 .7 . ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

 
Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de 25%, para 

empreendimentos localizados no semiárido, e de 15%, para empreendimentos localizados fora 

do semiárido, resultando nos encargos apresentados na Tabela 13. 

 

TABELA 13 
FNE AQUIPESCA - ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

PORTE DO 
 BENEFICIÁRIO 

ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS 

INTEGRAIS 

COM BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

SEMIÁRIDO (25%) DEMAIS REGIÕES (15%) 

Mini / micro  5,0000 3,7500 4,2500 

Pequeno  6,7500 5,0625 5,7375 

Pequeno-Médio 7,2500 5,4375 6,1625 

Médio 7,2500 5,4375 6,1625 

Grande  8,5000 6,3750 7,2250 

 

 

NOTA 2: Os investimentos destinados a estimular a competitividade da cadeia produtiva que 

não se enquadrem como crédito rural, no âmb ito deste Programa, poderão ser atendidos 

através dos programas FNE Agrin, FNE Industrial ou FNE Comércio e Serviços. 
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5.4 . FNE Profrota Pesqueira - Programa de Financiamento à Ampliação e 

Modernização da Frota Pesqueira Nacional  

 

5.4 .1. OBJETIVO 

 
Promover o desenvolvimento da frota pesqueira nacional, estimulando a competitividade 

do setor, o uso sustentável de recursos pesqueiros e a preservação do meio ambiente e a 

geração de emprego e renda. 

 
5.4 .2. FINALIDADES 

 
Financiar a construção, aquisição, reform a e modernização de embarcações pesqueiras 

destinadas à pesca oceânica (Lei nº 10.849/2004 e Decreto nº 5.474/2005) .  

 
a. A construção e a simultânea equipagem de embarcações têm por objetivo:  

i. A ampliação da frota dedicada à pesca oceânica; e  

ii. A substituição das embarcações da frota costeira ou continental, visando a sua 

renovação.  

b. A aquisição de embarcações construídas há no máximo cinco anos tem por objetivo 

exclusivo a ampliação da frota oceânica.  

c. A modernização de embarcações tem por objetivo:  

i. A conversão para readequação da embarcação e respectivo método de pesca, com 

abdicação da permissão de pesca original;  

ii. A adaptação para fins de reparo ou jumborização (aumento da capacidade de 

carga); e  

iii. A equipagem, compreendendo a aquisição e instalação de equipamentos ou 

petrechos de pesca.  

 

5.4 .3. ITENS FINANCIÁVEIS 

Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao disposto 

no item 4.5 - Restrições. 

 
5.4 .4. PÚBLICO-ALVO 

a. Empresas pesqueiras industriais (Art. 1º do Decreto Nº 5.474, de 22.06.2005), 

definidas como sendo as pessoas jurídicas, classificadas conforme Tabela 14; 

b.  As pessoas físicas equiparadas a pessoas jurídicas;  
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c. As cooperativas que se dediquem à atividade pesqueira, classificadas por porte,  

conforme estabelecido no item  4.1 ð Classificação dos Beneficiários,  Quadro 2 ð FNE 

ð Classificação das Cooperativas e Associações. 

TABELA 14 
FNE PROFROTA PESQUEIRA - DEFINIÇÃO DE PORTE DE BENEFICIÁRIO PESSOA JURÍDICA 

PORTE RECEITA OPERACIONAL BRUTA ANUAL (R$ 1,00 ) 

Micro Até 433.755,14 

Pequeno Acima de 433.755,14 até 2.133.222,00 

Médio Acima de 2.133.222,00 até 8.000.000,00 

Grande  Acima de 8.000.000,00 

Fonte: Decreto nº 5.474, de 22.06.2005.  

 
5.4.5. LIMITES DE FINANCIAMENTO 

 
O limite de financiamento é de até 90% para as modalida des de construção e 

modernização e de até 50% para aquisição de embarcações (Lei nº 10.849/2004) . 

 
5.4.6. PRAZOS  

 
Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro do projeto e da 

capacidade de pagamento do beneficiário, respeitados os pra zos máximos da Tabela 15: 

 
TABELA 15 

FNE PROFROTA PESQUEIRA - PRAZOS 

Fonte: Decreto nº 5.474, de 22.06.2005.  

 
 
5.4.7. ENCARGOS FINANCEIROS E BONUS DE ADIMPLÊNCIA 

 
Taxa de juros de acordo com o porte do tomador, conforme discriminado na Tabela 1 6 

(Decreto nº 5.474/2005)  e bônus de adimplência conforme Tabela 17. 

 
 
 
 
 
 

MODALIDADE CONSTRUÇÃO AQUISIÇÃO MODERNIZAÇÃO 

Prazo total (incluído prazo 
de carência) 

 
Até 18 anos 

 
Até 14 anos 

Conversão 

Adaptação 

Equipagem 

Até 10 anos 
Até 05 anos 
Até 05 anos 

Carência (incluído prazo de 
construção, obra e/ou 

equipagem) 

 
Até 03 anos 

 
Até 02 anos 

Conversão 

Adaptação 

Equipagem 

Até 03 anos 
Até 02 anos 
Até 02 anos 
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TABELA 16 
FNE PROFROTA PESQUEIRA - ENCARGOS FINANCEIROS 

Fonte : Decreto nº 5.474, de 22.06.2005.  

 
 

TABELA 17 
FNE PROFROTA PESQUEIRA - BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

FINALIDADE DO FINANCIAMENTO BÔNUS 

Modernização para conversão e construção da embarcação para substituição, quando 

houver deslocamento de atividade pesqueira sobre -explotada, para pesca de espécies 

sob menor pressão de captura. 

30% 

Construção e simultânea equipagem de embarcações quando houver deslocamento 

de atividade pesqueira sobre -explotada para a pesca de espécies sob menor pressão 

de captura  

30% 

Modernização de embarcação para equipagem, que implique substituição de 

equipamentos ou petrechos de pesca de alto impacto ambiental e de grande 

potencial de risco à saúde dos trabalhadores.  

20% 

Construção de embarcações destinadas à captura de espécies inexplotadas ou 

subexplotadas na Zona Econômica Exclusiva e em águas internacionais. 
20% 

Aquisição de embarcações destinadas à captura de espécies inexplotadas ou 

subexplotadas na Zona Econômica Exclusiva e em águas internacionais. 
5% 

Fonte : Decreto nº 5.474, de 22.06.2005.  

 

NOTA: Pré-requisitos para habilitaç ão - Os projetos, antes de serem analisados pelo agente 

financeiro, deverão atender aos seguintes requisitos (Lei Nº 10.849/2004 e Decreto nº 

5.474/2005): 

a) Homologação prévia, pelo Ministério da Pesca e Aquicultura, dos aspectos técnicos das 

propostas, bem como da habilitação do proponente para o desenvolvimento da atividade 

pretendida;  

b) Concessão de permissão prévia de pesca pelo MPA; e 

c) Licença de construção ou conversão do barco emitida pelo Comando da Marinha.  

 

PORTE DO BENEFICIÁRIO ENCARGOS  

Micro ou Pequena empresa, Cooperativa/Associação de mini ou pequenos 

produtores.  

  7% a.a. 

Média empresa, Cooperativa/Associação de médios produtores 10% a.a. 

Grande empresa, Cooperativa/Associação de grandes produtores 12% a.a. 
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5.5. FNE Industrial - Programa de Apoio ao Setor Industrial d o Nordeste  

 

5.5.1. OBJETIVO 

Fomentar o desenvolvimento do setor industrial, promovendo a modernização, o aumento 

da competitividade, ampliação da capacidade produtiva e inserção internacional.  

 

5.5.2. FINALIDADE  

Financiar a implantação, expansão, modernização, reforma e relocalização de 

empreendimentos industriais, inclusive do setor de mineração  e indústrias vinculadas à 

economia da cultura , contemplando:  

a) Investimentos, inclusive a aquisição de empreendimentos com unidades indu striais já 

construídas ou em construção; 

b) Capital de giro associado ao investimento , apenas para beneficiários de pequeno-

médio porte, bem como para beneficiários de médio porte que tenham operação de 

investimento com recursos do FNE òem seró; 

c) Aquisição isolada de matérias-primas e insumos; 

d) Aquisição de matérias-primas e insumos para fabricação de bens para exportação. 

 

5.5.3. ITENS FINANCIÁVEIS 

Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao disposto 

no item 4.5 - Restrições. 

 

5.5.4. PÚBLICO-ALVO 
 

Empresas industriais privadas (pessoas jurídicas e empresários registrados na Junta 

Comercial), inclusive de mineração  e da economia da cultura , constituídas sob as leis 

brasileiras.  

 

5.5.5. LIMITES DE FINANCIAMENTO 
 

Como limites máximos de financiamento, serão considerados os percentuais definidos 

abaixo: 

 
a) Investimentos: os estabelecidos na Tabela 9 do item 4.2 ð Limites de Financiamento;  

b) Capital de Giro Associado: limitado a 35% do valor financiado para investimento fixo, 

podendo esse percentual, em casos especiais devidamente justificados pelos projetos, 

ser elevado para até 50%; 
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c) Aquisição de matérias-primas, insumos e formação de estoques: financiamento 

limitado ao s valores dispostos na Tabela 10 do item 4.2 ð Limites de Financiamento.  

 
5.5.6. PRAZOS  

 
Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro do projeto e da 

capacidade de pagamento do beneficiário, respeitados os prazos máximos da Tabela 18. 

 

TABELA 18 
FNE INDUSTRIAL - PRAZOS MÁXIMOS 

ATIVIDADE DO 

BENEFICIÁRIO 

FINALIDADE DO 

FINANCIAMENTO 

PRAZOS MÁXIMOS 

CARÊNCIA TOTAL 

Industrial /Mineral  

Investimentos fixos e mistos (*)  4 anos 12 anos 

Matérias-primas, insumos e 
formação de estoques 

6 meses 24 meses 

 (*) O investimento misto refere -se aos investimentos com capital de giro associado, recebendo o capital de 
giro, quanto ao prazo, o mesmo tratamento.  

 

NOTA 1: nos financiamentos de investimentos fixos ou mistos, destinados a projetos de alta 

relevância e estruturantes ( definidos no item 4.1. Classificação dos Beneficiários ) que estejam 

localizados no Semiárido, em municípios de Baixa Renda ou Estagnados, conforme tipologia da 

PNDR, e em áreas prioritárias do PRDNE, será considerado o máximo de 15 anos (incluindo até 5 

anos de carência). 

 

5.5.7. ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

 
Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de 25%, para 

empreendimentos localizados no semiárido, e de 15%, para empreendimentos localizados fora 

do semiárido, concedidos exclusivamente se o mutuário pag ar as prestações (juros e principal) 

até as datas dos respectivos vencimentos, resultando nos encargos apresentados na Tabela 19. 

 

TABELA 19 
FNE INDUSTRIAL - ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

PORTE DO  
BENEFICIÁRIO 

ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS 

INTEGRAIS 

COM BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

SEMIÁRIDO (25%) DEMAIS REGIÕES (15%) 

Pequeno-Médio 9,5000 7,1250 8,0750 

Médio 9,5000 7,1250 8,0750 

Grande 10,0000 7,5000 8,5000 

 

NOTA 2: Os Beneficiários dos portes micro e pequeno serão atendidos no âmbito do 6.12. FNE 

Micro e Pequenas Empresas - Programa de Financiamento às MPEs. 
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NOTA 3: No caso de financiamentos para a produção de bens manufaturados e 

semimanufaturados destinados à exportação, as empresas poderão optar pela combinação dos 

encargos financeiros abaixo, a lternativamente aos da Tabela 19 , acima:  

a) Básicos: variação cambial da taxa do dólar norte -americano, divulgada pelo Banco Central;  

b) Adicionais: taxa unificada, constituída:  

i.  pela Taxa de Juros para Empréstimos e Financiamentos no Mercado Interbancário de 

Londres (LIBOR); e 

ii.  Del credere ao ano definido pelo Banco do Nordeste, em função do risco de crédito 

(artigo 8º da Lei 9.126/95).  
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5.6. FNE Agrin - Programa de Apoio ao Desenvolvimento da Agroindústria do 

Nordeste  

 

5.6.1. OBJETIVO 

Promover o desenvolvimento do segmento agroindustrial por meio da expansão, 

diversificação e aumento de competitividade das empresas, contribuindo para agregar valor às 

matérias-primas locais. 

 

5.6.2. FINALIDADES 

Financiar a implantação, expansão, modernização, reforma e reloca lização de 

empreendimentos agroindustriais, contemplando:  

a) Investimentos, inclusive aquisição de empreendimentos com unidades já construídas 

ou em construção; 

b) Capital de giro associado ao investimento , apenas para beneficiários de pequeno-

médio porte, bem c omo para beneficiários de médio porte que tenham operação de 

investimento com recursos do FNE òem seró; 

c) Aquisição isolada de matérias-primas e insumos; 

d) Aquisição de matérias-primas e insumos para fabricação de bens para exportação. 

 

5.6.3. ITENS FINANCIÁVEIS 

Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao disposto 

no item 4.5 - Restrições. 

 
5.6.4. PÚBLICO-ALVO 

Empresas agroindustriais (firmas individuais e pessoas jurídicas), cooperativas e 

associações formais de produtores que se dediquem às atividades de transformação ou 

beneficiamento de matérias -primas agropecuárias. 

 
5.6.5. LIMITES DE FINANCIAMENTO 

 
a) Investimentos: os estabelecidos na Tabela 9 do item 4.2 ð Limites de Financiamento;  

b) Capital de Giro Associado: limitado a 35% do valor financiado para investimento fixo, 

podendo esse percentual, em casos especiais devidamente justificados pelos projetos, 

ser elevado para até 50%; 

c) Aquisição de matérias-primas, insumos e formação de estoques: financiamento l imitado 

aos valores da Tabela 10 do item 4.2 ð Limites de Financiamento.  
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5.6.6. PRAZOS 

 
Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro do projeto e da 

capacidade de pagamento do beneficiário, respeitados os prazos máximos da Tabela 20. 

NOTA 1: nos financia mentos de investimentos fixos ou mistos, destinados a projetos de alta 

relevância e estruturantes ( definidos no item 4.1. Classificação dos Beneficiários) que estejam 

localizados no Semiárido, em municípios de Baixa Renda ou Estagnados, conforme tipologia da 

PNDR, e em áreas prioritárias do PRDNE, será considerado o máximo de 15 anos (incluindo até 5 

anos de carência). 

 
TABELA 20 

FNE AGRIN - PRAZOS MÁXIMOS 

FINALIDADE 
PRAZO MÁXIMO 

CARÊNCIA TOTAL 

1. Investimentos fixos e mistos (*)  4 anos 12 anos 

2. Capital de giro:    

  2.1 Para aquisição de insumos, matérias-primas e estoques. 6 meses 24 meses 

  2.2 Empresas beneficiadoras, indústrias e cooperativas, para 
aquisição de produtos agropecuários objetos de termos de 
parcerias.  

 

- 

 

240 dias 

(*) O investimento misto refere -se aos investimentos com capital de giro associado, recebendo o capital de 
giro, quanto ao prazo, o mesmo tratamento.  

 
 
5.6.7. ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

 
Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de 25%, para 

empreendimentos localizados no semiárido, e de 15%, para empreendimentos localizados fora 

do semiárido, concedidos exclusivamente se o mutuário pagar as prestações (juros e principal) 

até as datas dos respectivos vencimentos, resultando nos encargos apresentados na Tabela 21. 

 
TABELA 21 

FNE AGRIN - ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

PORTE DO 
 BENEFICIÁRIO 

ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS 

INTEGRAIS 

COM BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

SEMIÁRIDO (25%) DEMAIS REGIÕES (15%) 

Pequeno-Médio 9,5000 7,1250 8,0750 

Médio 9,5000 7,1250 8,0750 

Grande  10,0000 7,5000 8,5000 
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NOTA 2: Os Beneficiários dos portes micro e pequeno serão atendidos no âmbito do 5.12. FNE 

Micro e Pequenas Empresas - Programa de Financiamento às MPEs. 

 

NOTA 3: No caso de financiamentos para a produção de bens manufaturados e 

semimanufaturados destinados à exportação, as empresas poderão optar pela combinação dos 

encargos financeiros abaixo, alternativamente aos da Tabela 21 , conforme artigo 8º da Lei 

9.126/95:  

 

a)   Básicos: variação cambial da taxa do dólar norte -americano, divulgada pelo Banco 

Central;  

b)   Adicionais: taxa unificada, constituída:  

i.  Pela Taxa de Juros para Empréstimos e Financiamentos no Mercado Interbancário 

de Londres (LIBOR); e 

ii.  Del credere ao ano definido pelo Banco do Nordeste, em função do risco de 

crédito.  
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5.7. FNE Proatur ð Programa de Apoio ao Turismo Regional  

 

5.7.1. OBJETIVO 

Integrar e fortalecer a cadeia produtiva do turismo, ensejando o aumento da oferta de 

empregos e o aproveitamento das potencialidades t uríst icas da Região, em bases sustentáveis.   

 
5.7.2. FINALIDADES 

Financiar a implantação, ampliação, modernização e reforma de empreendimentos,  

inclusive os relacionados à economia da cultura,  contemplando:  

 
a) Investimentos, inclusive a aquisição de empreendimen tos que constituam meios de 

hospedagem, com unidades já construídas ou em construção; 

b) Capital de giro associado ao investimento fixo , apenas para beneficiários de pequeno-

médio porte, bem como para beneficiários de médio porte que tenham operação de 

investimento com recursos do FNE òem seró; 

c) Aquisição isolada de insumos; 

d) Aquisição de veículos de passeio nacionais novos, apenas para empresas locadoras de 

veículos, podendo a aquisição ser financiada de forma isolada;  

e) Aquisição, conversão, modernização, reform a ou reparação de embarcações utilizadas 

no transporte turístico de passageiros, inclusive de forma isolada.  

 
5.7.3. ITENS FINANCIÁVEIS 

Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao disposto 

no item 4.5 - Restrições. 

 
5.7.4 . PÚBLICO-ALVO 

 
Empresas privadas (empresários registrados na junta comercial e pessoas jurídicas), que 

desenvolvam atividades nos seguintes segmentos, em conformidade com as Portarias do 

Ministério do Turismo (MTur) nº 100, de 16.06.2011, nº 127, de 26.07 .2011 e nº 130, de 

26.07.2011: 

 
a) Agências de turismo;  

b) Meios de hospedagem; 

c) Transportadoras turísticas;  

d) Organizadoras de eventos; 

e) Parques temáticos; 

f)  Acampamentos turísticos (áreas de camping); 

g) Guias de turismo; 
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h) Restaurantes, cafeterias, bares e similares ; 

i)  Centros ou locais destinados a convenções, feiras, exposições e similares; 

j)  Parques temáticos aquáticos; 

k) Empreendimentos de equipamentos de entretenimentos e lazer;  

l)  Marinas e empreendimentos de apoio ao turismo náutico;  

m) Empreendimentos de apoio à pesca desportiva ; 

n) Casas de espetáculos, shows e equipamentos de animação turística;  

o) Prestadores de serviços de infraestrutura de apoio a eventos ; 

p) Locadoras de veículos para turistas ; 

q) Prestadores especializados em segmentos turísticos;  

r)  Empreendimentos destinados a proporcionar a prática de turismo cultural ( a exemplo 

de museus); 

s) Empreendimentos destinados a proporcionar a prática do ecoturismo, turismo rural, 

turismo de aventura e turismo de esportes;  

t)  Empresas de planejamento e consultoria turística;  

u) Restauração de edifícios históricos para fins turísticos;  

v) Arenas multiusos, de responsabilidade da iniciativa privada, entendidas como ginásios 

ou estádios que incorporem tecnologia e flexibilidade estrutural para diversos tipos 

de eventos de entretenimento e lazer, contemp lando anexos, restaurantes, bares, 

lojas, ins talações de apoio, serviços etc.  

 

5.7.5. LIMITES DE FINANCIAMENTO 

 
a) Investimentos: os estabelecidos na Tabela 9 do Item 4.2 ð Limites de Financiamento ; 

b) Capital de Giro Associado ð l imitado a 35% do valor financiado para investimento fixo, 

podendo esse percentual, em casos especiais devidamente justificados pelos 

projetos, ser elevado para até 50%; 

c) Aquisição isolada de matérias-primas, insumos e formação de estoque: financiamento 

limitado ao s valores definidos na Tabela 10 do item 4.2 ð Limites de Financiamento.  
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5.7.6. PRAZOS 

 
Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro do projeto e da 

capacidade de pagamento do beneficiário, respeitados os prazos máximos da Tabela 22. 

 
TABELA 22 

FNE PROATUR - PRAZOS MÁXIMOS 

FINALIDADE 
PRAZO MÁXIMO 

CARÊNCIA TOTAL 

1. Investimentos fixos e mistos (*) 5 anos 15 anos 

2. Aquisição de matérias-primas, insumos e estoques 6 meses 24 meses 

3. Implantação de meios de hospedagem 5 anos 20 anos 

4. Arenas Multiuso 5 anos 20 anos 

(*) o investimento misto refere -se aos investimentos com capital de giro associado, recebendo o capital de 
giro, quanto ao prazo, o mesmo tratamento.  

 
 

5.7.7. ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

 
Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de 25%, para 

empreendimentos localizados no semiárido, e de 15%, para empreendimentos localizados fora 

do semiárido, concedidos exclusivamente se o mutuário pagar as prestações (juros e principal) 

até as datas dos respectivos vencimentos, resultando nos encargos apresentados na Tabela 23. 

 
TABELA 23 

FNE PROATUR - ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

PORTE DO  
BENEFICIÁRIO 

ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS 

INTEGRAIS 

COM BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

SEMIÁRIDO (25%) DEMAIS REGIÕES (15%) 

Pequeno-Médio  9,5000 7,1250 8,0750 

Médio 9,5000 7,1250 8,0750 

Grande  10,0000 7,5000 8,5000 

 

NOTA: Os Beneficiários dos portes micro e pequeno serão atendidos no âmbito do 5.12. FNE 

Micro e Pequenas Empresas - Programa de Financiamento às MPEs. 
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5.8. FNE Comércio e Serviços - Programa de Financiamento para os Setores 

Comercial e de Serviços  

 

5.8.1. OBJETIVO 

Contribuir para o desenvolvimento e ampliação dos setores de comércio e serviços, 

apoiando a integração, estruturação e aumento da competitivid ade, especialmente de micro e 

pequenas empresas. 

 

5.8.2. FINALIDADE 

Financiar a implantação, ampliação, modernização e reforma de empreendimentos, 

inclusive aqueles vinculados à economia da cultura, contemplando:  

a) Investimentos, inclusive serviços de complexos prisionais de ressocialização, de 

responsabilidade da iniciativa privada, viabilizados por meio de Parcerias Público -

Privadas (PPPs); 

b) Capital de giro associado ao investimento fixo apenas para beneficiário s de pequeno-

médio porte, bem como para benefic iários de médio porte que tenham operação de 

investimento com recursos do FNE òem seró; 

c) Aquisição isolada de bens, com o fim de formação de estoques para vendas, como 

parte constitutiva de sua atividade comercial regular;  

d) Aquisição de mercadorias destinadas à exportação. 

 

NOTA 1: o financiamento de insumos para empresas prestadoras de serviços é exclusivo para 

MPEs, no âmbito do Programa FNE MPE (vide item 5.12.2).  

 

5.8.3. ITENS FINANCIÁVEIS 

Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao disposto 

no item 4.5 - Restrições. 

 

5.8.4. PÚBLICO-ALVO 

Empresas privadas comerciais e prestadoras de serviços, constituídas sob as leis 

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País, na forma da Lei, incluindo empresas 

da Economia da Cultura.  

 
5.8.5. LIMITES DE FINANCIAMENTO 

a) Investimentos Fixos: os estabelecidos na Tabela 9 do item 4.2 ð Limites de 

Financiamento;  

b) Capital de Giro Associado - limitado a até 30% sobre o investimento fixo financiado para 

beneficiários de porte  pequeno-médio e médio; 
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c) Aquisição de matérias-primas, insumos ou de bens para formação de estoque comercial 

- financiamento limitad o aos valores indicados na Tabela 10 do item 4.2 ð Limites de 

Financiamento.  

 

5.8.6. PRAZOS 
 
Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro do projeto e da 

capacidade de pagamento do beneficiário, respeitados os prazos máximos da Tabela 24. 

 
TABELA 24 

FNE COMÉRCIO E SERVIÇOS - PRAZOS MÁXIMOS 

FINALIDADE 
PRAZO MÁXIMO 

CARÊNCIA TOTAL 

1. Investimentos fixos e mistos (*)  4 anos 12 anos 

2. Para aquisição de mercadorias e de bens para formação de 

estoque comercial  
6 meses 24 meses 

(*) O investimento misto refere -se aos investimentos com capital de giro associado, recebendo o capital de 
giro, quanto ao prazo, o mesmo tratam ento.  
 

 

NOTA 3: nos financiamentos de investimentos fixos ou mistos, destinados a projetos de alta 

relevância e estruturantes ( definidos no item 4.1. Classificação dos Beneficiários) que estejam 

localizados no Semiárido, em municípios de Baixa Renda ou Estagnados, conforme tipologia da 

PNDR, e em áreas prioritárias do PRDNE, será considerado o máximo de 15 anos (incluindo até 5 

anos de carência). 

 

NOTA 4: No caso de financiamento de serviços de complexos prisionais de ressocialização, por 

meio de Parcerias Público-Privadas (PPPs), o prazo para financiamento é de até 20 anos, 

inclusive até 5 anos de carência.  

 
5.8.7. ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

 

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de 25%, para 

empreendimentos lo calizados no semiárido, e de 15%, para empreendimentos localizados fora 

do semiárido, concedidos exclusivamente se o mutuário pagar as prestações (juros e principal) 

até as datas dos respectivos vencimentos, resultando nos encargos apresentados na Tabela 25. 
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TABELA 25 

FNE COMÉRCIO E SERVIÇOS ð ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

PORTE DO  
BENEFICIÁRIO 

ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS 

INTEGRAIS 

COM BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

SEMIÁRIDO (25%) 
DEMAIS REGIÕES 

(15%) 

Pequeno-Médio 9,5000 7,1250 8,0750 

Médio 9,5000 7,1250 8,0750 

Grande  10,0000 7,5000 8,5000 

 

 

NOTA 5: Os Beneficiários dos portes micro e pequeno serão atendidos no âmbito do 5.12. FNE 

Micro e Pequenas Empresas - Programa de Financiamento às MPEs. 
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5.9. FNE Proinfra ð Programa de Financ iamento à Infraestrutura Complementar 

da Região Nordeste  

 
 
5.9.1. OBJETIVO 

 
Promover a ampliação de serviços de infraestrutura econômica, dando sustentação às 

atividades produtivas da Região. 

 
 
5.9.2. FINALIDADE 

 
Financiar a implantação, ampliação, moderni zação e reforma de empreendimentos, 

contemplando créditos para investimentos e capital de giro associado ao investimento, para os 

seguintes setores: 

a) Geração e distribuição de energia oriunda de fontes convencionais;  

b) Obras de expansão da rede de distribuição de energia elétrica;  

c) Oferta de água de boa qualidade para uso múltiplo (consumo urbano, rural, turístico, 

ecológico, geração de energia, irrigação etc.);  

d) Infraestrutura de transportes e logística, ou seja, a construção e manutenção de ruas, 

avenidas, viadutos, rodovias, metrôs, ferrovias, portos e aeroportos, visando ao 

escoamento da produção e/ou ao transporte de passageiros;  

e) Saneamento básico, inclusive estudos, projetos e tecnologias de gerenciamento, para 

o aumento das áreas de cobertura dos sistemas de abastecimento dõ§gua e de 

esgotamento sanitário;  

f)  Sistemas telefônicos fixos ou móveis em comunidades; 

g) Exploração do gás natural; 

h) Capital de giro associado ao investimento fixo apenas para beneficiários de pequeno -

médio porte, bem como para beneficiários  de médio porte que tenham operação de 

investimento com recursos do FNE òem seró. 

 

 

5.9.3. ATIVIDADES/ ITENS FINANCIÁVEIS 

 
Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao disposto 

no item 4.5 - Restrições. 

 

5.9.4. PÚBLICO-ALVO 

 
a) Pessoas jurídicas e firmas individuais;  
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b) Consórcios de empresas constituídas para a finalidade de conduzir o empreendimento 

financiado;  

c) Empresas públicas não-dependentes de transferências financeiras do Poder Público, 

nos empreendimentos considerados prioritários para a economia, em decisão do 

Conselho Deliberativo da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE). 

 
 
5.9.5. LIMITES DE FINANCIAMENTO 

Como limites máximos de financiamento, serão considerados os percentuais definidos 

abaixo: 

a) Investimentos: os estabelecidos na Tabela 9 do item 4.2 ð Limites de Financiamento;  

b) Capital de Giro Associado limitado a 35% do valor financiado para investimento fixo, 

podendo esse percentual, em casos especiais devidamente justificados pelos 

projetos, ser elev ado para até 50%. 

 
 
5.9.6. PRAZOS 

 
Os prazos serão determinados em função do cronograma físico-financeiro do projeto e da 

capacidade de pagamento do beneficiário, observado o máximo de 12 anos, incluídos até 4 

anos de carência. 

  
NOTA 1: nos financiamentos de investimentos fixos ou mistos, destinados a projetos de alta 

relevância e estruturantes ( definidos no item 4.1. Classificação dos Beneficiários) que estejam 

localizados no Semiárido, em municípios de Baixa Renda ou Estagnados, conforme tipologia da 

PNDR, e em áreas prioritárias do PRDNE, será considerado o máximo de 15 anos (incluindo até 5 

anos de carência). 

NOTA 2: o prazo máximo da operação poderá ser elevado para até 20 anos em casos 

excepcionais, devidamente justificados no pro jeto.  

 
 

5.9.7. ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 
 

Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de 25% na taxa de 

juros, para e mpreendimentos localizados no semiárido, e de 15%, para empreendimentos 

localizados fora do semiárido, concedidos excl usivamente se o mutuário pagar as prestações 

(juros e principal) até as datas dos respectivos vencimentos, resultando nos encargos 

apresentados na Tabela 26. 
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TABELA 26 
FNE PROINFRA - ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

PORTE DO 
 BENEFICIÁRIO 

ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS 

INTEGRAIS 

COM BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

SEMIÁRIDO (25%) DEMAIS REGIÕES (15%) 

Pequeno-Médio  9,5000 7,1250 8,0750 

Médio  9,5000 7,1250 8,0750 

Grande  10,0000 7,5000 8,5000 
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5.10. FNE Inovação - Programa de Financiamento à Inovação 

 

5.10.1. OBJETIVO 
 

O programa apresenta os seguintes objetivos: 

a. Promover atividades e empreendimentos inovadores, por meio do apoio financeiro 

ao desenvolvimento ou aprimoramento significativo de produtos, serviços e/ou 

processos, e com ênfase na busca de um melhor posicionamento competitivo e 

novas oportunidades de mercado para empreendedores e empresas da Região; e 

b.  Promover o desenvolvimento da indústria regional de software e das empresas 

prestadoras de serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), de forma 

a ampliar a sua participação no mercado nacional e internacional, incentivar o 

Processo de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (P,D & I) e estimular a melhoria 

da qualidade dos produtos, serviços e processos. 

 
5.10.2. FINALIDADE 

 
O programa apresenta as seguintes finalidades: 

a. Financiar empreendimentos inovadores, tanto na ampliação da sua capacidade de 

desenvolver inovações, incluindo o apoio a iniciativas de pesquisa e 

desenvolvimento, quanto na incorporação de tecnologias já disponíveis para o 

aprimoramento significativo de produtos, serviços e/ou processos; e  

b.  Financiar a implantação, expansão, modernização, reforma e relocalização de 

empresas desenvolvedoras de software  e prestadoras de serviços de Tecnologia da 

Informação e Comunicação (TIC). 

Para essas finalidades, poderão ser contemplados créditos para: 

a. Investimentos em:  

i.  Transferência e absorção de tecnologias; 

ii.  Desenvolvimento de Software ;  

iii.  Prestação de Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC); 

iv.  Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (P,D & I);  

v. Avaliação e Certificação;  

vi.  Treinamento, Consultoria e outros Serviços Especializados; 

vii.  Propriedade Intelectual;  

viii.  Marketing ;  

ix.  Infraestrutura e apoio.  
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b. Aquisição isolada de matérias-primas e insumos; 

c. Capital de giro associado ao investimento , apenas para beneficiários de mini/micro, 

pequeno e pequeno-médio porte, bem como para beneficiários de médio porte que 

tenham operação de investimento com recursos do FNE òem seró; e 

d. Gastos com investimentos, assim como o custeio a eles vinculado ou não, relativos às 

explorações agropecuárias objetos de programas de difusão tecnológica.  

 
5.10.3. ITENS FINANCIÁVEIS 

 
Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao disposto 

no item 4.5 - Restrições. 

 
5.10.4. PÚBLICO-ALVO 

 
Empresas privadas (firmas individuais e pessoas jurídicas), constituídas sob as leis 

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País, na forma da Lei, bem como os 

produtores rurais, atendidos individualmente ou por meio de suas entidades associativas.  

 

5.10.5. LIMITES DE FINANCIAMENTO 
 

Como limites máximos de financiamento serão considerados os percentuais definidos abaixo:  

a. Investimentos: os estabelecidos na Tabela 27 abaixo; 

b. Capital de Giro Associado: limitado a 35% do valor financiado para investimen to fixo, 

podendo esse percentual, em casos especiais devidamente justificados pelos 

projetos, ser elevado para até 50%;  

c. Aquisição isolada de matérias-primas, insumos e formação de estoques: 

financiamento limitado ao s valores dispostos na Tabela 10 do item 4.2 ð Limites de 

Financiamento;  

d. Crédito para comercialização: até 100% do orçamento.  

 
TABELA 27 

FNE INOVAÇÃO - LIMITES DE FINANCIAMENTO 
(Investimento ð Em %) 

PORTE/ TIPOLOGIA DA REGIÃO 
BAIXA RENDA, RENDA 

ESTAGNADA E DINÂMICA 
ALTA RENDA 

Mini/Micro/Pequeno  100 100 

Pequeno-Médio 100 95 

Médio 95 90 

Grande 90 80 
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5.10.6. PRAZOS 

 
Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro do projeto e da 

capacidade de pagamento da empresa, respeitados os limites estabelecidos na Tabela 28. 

 

TABELA 28 

FNE INOVAÇÃO - PRAZOS MÁXIMOS 

FINALIDADES 
PRAZO MÁXIMO 

CARÊNCIA TOTAL 

Setor Rural   

1. Investimento fixo  5 anos 15 anos 

2. Investimento semifixo  3 anos 8 anos 

Setores Não-rurais   

   Investimento  5 anos 15 anos 

 
 
5.10.7. ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

 
Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de 25%, para 

empreendimentos localizados no semiárido, e de 15%, para empreendimentos localizados fora 

do semiárido, concedidos exclusivamente se o mutuário pagar as pre stações (juros e principal) 

até as datas dos respectivos vencimentos, resultando nos encargos apresentados na Tabela 29. 

 
TABELA 29 

FNE INOVAÇÃO - ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

PORTE DO 
 BENEFICIÁRIO 

ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS 

INTEGRAIS 

COM BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

SEMIÁRIDO (25%) DEMAIS REGIÕES (15%) 

SETOR RURAL 

  Mini 5,0000 3,7500 4,2500 

  Pequeno  6,7500 5,0625 5,7375 

  Pequeno-Médio  7,2500 5,4375 6,1625 

  Médio  7,2500 5,4375 6,1625 

  Grande  8,5000 6,3750 7,2250 

DEMAIS SETORES 

Micro 6,7500 5,0625  5,7375 

Pequeno  8,2500 6,1875 7,0125 

Pequeno-Médio  9,5000 7,1250 8,0750 

Médio  9,5000 7,1250 8,0750 

Grande  10,0000 7,5000 8,5000 
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5.11. FNE Verde - Programa de Financiamento à Sustentabilidade  Ambiental  

 
 

5.11.1. OBJETIVO 
 

O programa apresenta os seguintes objetivos: 

 
a. Promover o desenvolvimento de empreendimentos e atividades econômicas que 

propiciem ou estimulem a preservação, conservação, controle e/ou recuperação 

do meio ambiente, com foco na sustentabilidade e competitividad e das empresas 

e cadeias produtivas; e 

b.  Promover a regularização e recuperação de áreas de reserva legal e de 

preservação permanente degradadas. 

 
 

5.11.2. FINALIDADE  

 
Financiar a implantação, ampliação, modernização e reforma de empreendimentos, 

contemplando créditos para:  

 
a. Investimentos em:  

i.  Projetos de geração de energia a partir de fontes renováveis (eólica, solar, de 

biomassa, de biocombustíveis, de hidrogênio, maremotriz
2
, etc.) , exclusivamente 

nos casos de geração de energia para consumo próprio do empreendimento ;  

ii.  Projetos de eficiência energética, de substituição de combustíveis de origem 

fóssil por fontes renováveis e de reconversão energética com ganhos ambientais, 

exclusivamente nos casos de geração de energia para consumo próprio do 

empreendimento ; 

iii.  Projetos relacionados ao enfrentamento da desertificação, mitigação dos efeitos 

da seca e promoção da conservação e uso sustentável dos recursos naturais nas 

Áreas Suscetíveis à Desertificação (ASDs), tais como recuperação de áreas 

desertificadas ou em p rocesso de desertificação, apoio à cadeia produtiva 

sustentável da madeira e de produtos não -madeireiros oriundos da Caatinga e 

atividades produtivas sustentáveis;  

                            
 

 
2 Energia maremotriz é o modo de geração de eletricidade através da utilização da energia con tida no movimento de 
massas de água devido às marés. Dois tipos de energia maremotriz podem ser obtidos: energia cinética das correntes 
devido às marés e energia potencial pela diferença de altura entre as marés alta e baixa.  
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iv.  Obras civis projetadas com foco na eficiência ambiental (racionalização do uso de 

recursos naturais, utilização de materiais alternativos com ganho ambiental, uso 

eficiente de energia, reúso da água, aplicação de tecnologias que reduzam os 

impactos ambientais durante a época da construção, entre outros);  

v. Projetos de uso racional de recursos natur ais ou para o controle, a redução e a 

prevenção da poluição ambiental em suas diversas formas (hídrica, do solo, do ar, 

sonora, radioativa etc .), de disposição e tratamento de resíduos (sólidos, líquidos 

e gasosos), inclusive projetos de produção mais limp a (P+L); 

vi.  Projetos relacionados ao gerenciamento, ampliação da oferta, despoluição, reúso 

e racionalização do uso de recursos hídricos, inclusive com a recuperação da 

qualidade ambiental de lençol freático contaminado e de águas superficiais 

(lagoas, lagunas, rios etc .); 

vii.  Projetos de fabricação e/ou comercialização de produtos ou prestação de serviços 

direcionados ao controle da poluição ambiental em quaisquer de suas formas 

(hídrica, do solo, do ar, sonora, radioativa, etc.) ou para utilização eficiente de 

recursos naturais; 

viii.  Projetos cujos produtos e serviços apresentam um diferencial de ganho 

ambiental dentro dos setores dos quais fazem parte, a exemplo de projetos 

agrossilvopastoris e de sistemas agroflorestais, produção e comercialização de 

madeiras certif icadas, projetos de agricultura e pecuária orgânicas e de 

fabricação de materiais e/ou produtos a partir da utilização de resíduos de 

processos produtivos ou de material reciclado;  

ix.  Projetos de recuperação da qualidade ambiental em áreas degradadas, inclusi ve 

áreas de reserva legal e/ou de preservação permanente;  

x.  Projetos de manejo florestal e de reflorestamento, inclusive para fins econômicos 

(produtos e serviços florestais);  

xi.  Projetos para implantação de melhorias ambientais em processos produtivos ou na 

prestação de serviços, tais como certificação ambiental, implantação de sistemas 

de gestão ambiental (SGA), consultoria especializada, treinamentos, entre outros;  

xii.  Projetos que precisam atender requisitos legais para regularização de suas 

atividades, inclusiv e de áreas de reserva legal e/ou de preservação permanente 

degradadas; 

xiii.  Projetos de educação ambiental;  

xiv.  Projetos relacionados ao Mecanismo de Desenvolvimento Limpo ð MDL; 

xv. Projetos relacionados aos macro objetivos do Plano de Ação para Prevenção e 

Controle d o Desmatamento e das Queimadas no Cerrado ð PPCerrado.  

b.  Custeio; 
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c. Capital de giro associado ao investimento apenas para beneficiários de mini/ micro, 

pequeno e pequeno-médio porte s, bem como para beneficiários de médio porte que 

tenham operação de investiment o com recursos do FNE òem seró; 

d.  Aquisição isolada de matérias-primas e insumos; e 

e. Beneficiamento e comercialização de produtos agrícolas.  

5.11.3. ITENS FINANCIÁVEIS 

 
Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção do disposto 

no item 4.5 - Restrições. 

 

5.11.4. PÚBLICO-ALVO 

 
Produtores rurais e empresas rurais, industriais, agroindustriais, comerciais e de 

prestação de serviços, cooperativas e associações legalmente constituídas. 

 

5.11.5. LIMITES DE FINANCIAMENTO 

 
Como limites máximos de financiamento, serão considerados os percentuais definidos 

abaixo: 

 
a) os estabelecidos na Tabela 9 do item 4.2 ð Limites de Financiamento;  

b) Capital de Giro Associado: limitado a 35% do valor financiado para investimento fixo, 

podendo esse percentual, em casos especiais devidamente justificados pelos projetos, 

ser elevado para até 50%; 

c)  Custeio, aquisição isolada de matérias-primas, insumos e formação de estoques: 

financiamento limitado aos valores dispostos na Tab ela 10 do item 4.2 ð Limites de 

Financiamento;  

d)  Crédito para comercialização: até 100% do orçamento.  

 

5.11.6. PRAZOS 

Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro do projeto e da 

capacidade de pagamento da empresa, observados os seguintes limites: 

 

a) Investiment os fixos e mistos (vide NOTA 1): até 12 anos, incluídos até 4 anos de 

carência;  

b) Investimentos semifixos: até 8 anos, incluídos até 3 anos de carência.  
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NOTA 1: O investimento misto refere -se aos investimentos com capital de giro associado, 

recebendo o capital de giro, quanto ao prazo, o mesmo tratamento.  

 

NOTA 2: Nos financiamentos de investimentos fixos ou mistos, destinados a projetos de alta 

relevância e estruturantes ( definidos no item 4.1. Classificação dos Beneficiários) que estejam 

localizados no Semiárido, em municípios de Baixa Renda ou Estagnados, conforme tipologia da 

PNDR, e em áreas prioritárias do PRDNE, será considerado o máximo de 15 anos (incluindo até 5 

anos de carência). 

NOTA 3: O prazo poderá ser ampliado para até 20 anos (incluindo c arência de até 08 anos) para 

os projetos de florestamento, reflorestamento, geração de energia a partir de fontes 

renováveis, reconversão energética com ganhos ambientais, sistemas agrossilvopastoris e 

agroflorestais, recuperação da qualidade ambiental em áreas degradadas, desertificadas ou em 

processo de desertificação.  

NOTA 4: Em projetos para regularização e recuperação de áreas de reserva legal e/ou 

preservação permanente degradadas com culturas de longo ciclo de maturação o prazo pode 

ser estendido a até 20 anos, incluída carência de até 12 anos, desde que tecnicamente 

justificado e de acordo com o prazo necessário inerente a cada espécie.  

 

5.11.7. ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

 
Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de 25%, para 

empreendimentos localizados no semiárido, e de 15%, para empreendimentos localizados fora 

do semiárido, concedidos exclusivamente se o mutuário pagar as prestações (juros e principal) 

até as datas dos respectivos vencimentos, resultando nos encargos apresentados na Tabela 30. 

 
TABELA 30 

FNE VERDE - ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA  

PORTE DO  
BENEFICIÁRIO 

ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS 

INTEGRAIS 

COM BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

SEMIÁRIDO (25%) 
DEMAIS REGIÕES 

(15%) 

Setor Rural  

  Mini  5,0000 3,7500 4,2500 

  Pequeno  6,7500 5,0625 5,7375 

  Pequeno-Médio 7,2500 5,4375 6,1625 

  Médio 7,2500 5,4375 6,1625 

  Grande  8,5000 6,3750 7,2250 

Demais Setores 

Micro 6,7500 5,0625  5,7375 

Pequeno 8,2500 6,1875 7,0125 
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Pequeno-Médio  9,5000 7,1250 8,0750 

Médio  9,5000 7,1250 8,0750 

Grande  10,0000 7,5000 8,5000 

 

 

NOTA 5: Nos financiamentos destinados à regularização e recuperação de áreas de reserva legal 

e de preservação permanentes degradadas, adotar-se-ão encargos de 4% a.a., independente do 

porte do tomador (Lei nº11.775, de 17 de setembro de 2008). Não serão concedidos bônus de 

adimplência sobre os encargos previstos para operações. 
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5.12. FNE MPE - Programa de Financiamento às Micro e  Pequenas Empresas 

 

5.12.1. OBJETIVO 

 
Fomentar o desenvolvimento das micro e pequenas empresas (MPEs), contribuindo para o 

fortalecimento e aumento da competitividade do segmento.  

 

5.12.2. FINALIDADE  

 
Financiar a implantação, expansão, modernização, reforma e relocalização de 

empreendimentos, contemplando:  

a. Aquisição de imóvel com edificações concluídas em área urbana, respeitado o 

critério de prazo mínimo de 24 m eses de funcionamento da proponente na 

atividade ; 

b. Investimentos;  

c. Capital de giro associado ao investimento;  

d. Aquisição isolada de bens, com o fim de formação de estoques para vendas, como 

parte constitutiva de sua atividade comercial regular;  

e. Aquisição de mercadorias destinadas à exportação, matérias-primas e insumos para 

fabricação de bens para exportação.  

f.  Aquisição isolada de insumos e matérias-primas. 

 
NOTA 1: admite-se, exclusivamente no âmbito do presente programa, o financiamento para a 

construção, por parte de construtoras com receita bruta projetada enquadrável nos limites de 

micro ou pequena empresa, de espaços físicos destinados a MPEs que irão desenvolver 

atividades econômicas no imóvel, desde que observadas as seguintes condicionantes: 

1. atendimento prioritário a projetos a serem desenvolvidos no semiárido e em municípios 

de tipologias baixa renda e estagnada da PNDR; 

2. a construtora administre o empreendimento por meio de oferta de serviços diversos aos 

locatários;  

3. o limite de financiamento será de até 70% do investimento;  

4. tenham as construtoras experiência comprovada de no mínimo 02 (dois) anos de atuação 

na atividade;  

 
NOTA 2: o financiamento à aquisição de insumos para o setor de serviços respeitará as 

seguintes condicionantes: 
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1. limite de financiamento: até 50% do valor do insumo a ser financiado;  

2. prazo: até 12 meses (sem carência); 

3. terão atendimento preferencial os empreendimentos localizados no semiárido e em 

tipologias prioritárias da PNDR, notadamente baixa renda e renda estagnada.  

 

5.12.3. ITENS FINANCIÁVEIS 

 
Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção ao disposto 

no item 4.5 - Restrições.  

 

NOTA 3: São itens passíveis de financiamento de maneira isolada ou associada a projetos 

produtivos os serviços específicos de consultoria e orientação empresarial , incluindo  

contratação de profissionais permanentes , programas de treinamento, desenvolvimento 

gerencial, capacitação tecnológica e capacitação pós -crédito , desde que cumulativamente : a)  

não envolvam inovação em produtos, processo ou serviços; e b)  os desembolsos sejam 

realizados diretame nte aos prestadores desses serviços. São exemplos desses itens: a 

capacitação do quadro funcional de uma empresa em implantaç ão, o treinamento de novos 

funcionários relacionado à ampliação da capacidade produtiva,  ou a capacitação associada à 

renovação do quadro de pessoal do empreendimento . 

 

5.12.4. PÚBLICO-ALVO 

 
Empresas privadas (pessoas jurídicas e empresários registrados na junta comercial), 

classificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo os critérios da Lei 

Geral das MPEs, inclusi ve o segmento da Economia da Cultura . 

 

5.12.5. LIMITES DE FINANCIAMENTO 

 
a. Investimentos Fixos: os estabelecidos na Tabela 9 do item 4.2 ð Limites de 

Financiamento;  

b.  Capital de Giro Associado: limitado aos seguintes percentuais do valor financiado para 

investimento fixo:  

 Até 50% para pequenas empresas; 

 Até 100% para microempresas. 

c. Aquisição de matérias-primas, insumos ou de bens para formação de estoque comercial - 

financiamento limitado ao s valores indicados na Tabela 10 do item 4.2 ð Limites de 

Financiamento. 
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5.12.6. PRAZOS 

Os prazos serão fixados em função do cronograma físico-financeiro do projeto e da 

capacidade de pagamento do beneficiário, respeitados os prazos máximos da Tabela 31. 

 

NOTA 4: nos financiamentos de investimentos fixos ou mistos, destinad os a projetos de alta 

relevância e estruturantes ( definidos no item 4.1. Classificação dos Beneficiários) que estejam 

localizados no Semiárido, em municípios de Baixa Renda ou Estagnados, conforme tipologia da 

PNDR, e em áreas prioritárias do PRDNE, será considerado o máximo de 15 anos (incluindo até 5 

anos de carência). 

 
TABELA 31 

FNE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - PRAZOS MÁXIMOS 

FINALIDADE 
PRAZO MÁXIMO 

CARÊNCIA TOTAL 

1. Aquisição de Imóveis 4 anos 15 anos 

2. Investimentos fixos e mistos (*) 4 anos 12 anos 

3. Para aquisição de matérias-primas e insumos (MPE 

Indústria) e de bens para formação de estoque comercial 

(MPE Comércio) 

6 meses 24 meses 

4. Aquisição isolada de insumos (MPE Serviços) - 12 meses 

  (*) O investimento misto refere -se aos investimentos com capital de giro associado, recebendo o 
capital de giro, quanto ao prazo, o mesmo tratamento.  

 

5.12.7. ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

 
Sobre os encargos financeiros incidirão bônus totais de adimplência de 25%, para 

empreendimentos locali zados no semiárido, e de 15%, para empreendimentos localizados fora 

do semiárido, concedidos exclusivamente se o mutuário pagar as prestações (juros e principal) 

até as datas dos respectivos vencimentos, resultando nos encargos apresentados na Tabela 32. 

 
TABELA 32 

FNE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  
ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

PORTE DO  
BENEFICIÁRIO (*)  

ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS 

INTEGRAIS 

COM BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

SEMIÁRIDO (25%) 
DEMAIS REGIÕES 

(15%) 

  Micro 6,7500 5,0625  5,7375 

  Pequeno   8,2500 6,1875 7,0125 

(*) Incluem Beneficiários dos setores comércio e serviços, industrial, agroindustrial e turismo.  
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5.13. FNE EI ð Programa FNE Empreendedor Individual   

 

5.13.1. OBJETIVO 
 

Fomentar o desenvolvimento dos Empreendedores Individuais (EIs), contribuindo para o 

fortalecimento e aumento da competitividade do segmento.  

 
5.13.2. FINALIDADE  

 
Financiar investimentos, tais como aquisição de móveis, utensílios, máquinas e 

equipamentos e construção/reforma de instalações físicas, destinados à a tividade dos 

empreendedores individuais (EIs). 

 
5.13.3. ITENS FINANCIÁVEIS 

 
Todos os bens e serviços necessários à viabilização do projeto, com exceção do disposto 

no item 4.5. - Restrições. 

 
5.13.4. PÚBLICO-ALVO 
 

Empreendedores individuais, classificados conforme a Lei Complementar nº 128 , de 

19/12/2008 , modificada pela Lei Complementar nº 139 de 10.11.2011, inclusive aqueles que 

atuam no segmento da Economia da Cultura . 

 
5.13.5. LIMITES DE FINANCIAMENTO 

 
Até 100% do investimento projetado, limitado a R$ 1 5.000,00 (quinze mil reais) . 

 
5.13.6. LIMITE DE ENDIVIDAMENTO 

 
R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

 
5.13.7. PRAZOS 

 
Até 36 meses, incluindo carência de até 60 dias, sendo o prazo máximo de operação 

determinado em função do cronograma físico e financeiro do pr ojeto e da capacidade de 

pagamento do mutuário.  

 
5.13.8. ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

 
Juros a taxas efetivas aplicáveis a microempreendedores individuais, conforme legislação 

em vigor. Sobre os juros incidirão bônus totais de adimplência de  25%, para empreendimentos 

localizados no semiárido, e de 15%, para empreendimentos localizados fora do semiárido, 

concedidos exclusivamente se o mutuário pagar as prestações (juros e principal) até as datas 

dos respectivos vencimentos, resultando nos encargos apresentados na Tabela 33. 
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TABELA 33 
FNE EI - ENCARGOS FINANCEIROS E BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA  

PORTE DO  
BENEFICIÁRIO 

ENCARGOS FINANCEIROS ANUAIS 

INTEGRAIS 
COM BÔNUS DE ADIMPLÊNCIA 

SEMIÁRIDO (25%) 
DEMAIS REGIÕES 

(15%) 

 Microempreendedor Individual   6,7500 5,0625 5,7375 
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5.14. PRONAF - Programa Nacional de Fortalecimento d a Agricultura Familiar  

 

 Linha de Crédito para Agricultores Familiares (Pronaf -Comum); 
 

 Linha de Crédito para Beneficiários do PNCF e do PNRA (Pronaf ð Grupo òAó); 
 

 Linha de Crédito Microcrédito Produtivo Rural (Pronaf ð Grupo òBó); 
 

 Linha de Cr®dito de Custeio para Agricultores Familiares Titulares de DAP do Grupo òCó 
(Pronaf ð Grupo òCó); 

 

 Linha de Cr®dito para o Grupo òA/Có (Pronaf ð Grupo òA/Có); 
 

 Linha de Crédito de Investiment o para Mulheres (Pronaf ð Mulher); 
 

 Linha de Crédito de Investimento para Jovens (Pronaf ð Jovem); 
 

 Linha de Crédito de Investimento para Agregação de Renda à Atividade Rural (Pronaf ð 
Agroindústria);  

 

 Linha de Crédito de Investimento para Sistemas Agroflo restais (Pronaf ðFloresta);  
 

 Linha de Crédito de Investimento para Obras Hídricas no Semiárido (Pronaf ð 
Semiárido); 

 

 Linha de Crédito de Custeio do Beneficiamento, Industrialização de Agroindústrias 
Familiares e de Comercialização da Agricultura Familiar (Pronaf Custeio de 
Agroindústrias Familiares e de Comercialização da Agricultura Familiar);  

 

 Linha de Crédito de Investimento para Agroecologia (Pronaf Agroecologia);  
 

 Linha de Crédito para Investimento em Energia Renovável e Sustentabilidade Ambiental 
(Pronaf ð Eco); 

 

 Linha Especial de Crédito de Investimento para Produção de Alimentos (Pronaf -Mais 
Alimentos).  
 

 

NOTA 1: O Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf será 

operacionalizado de acordo com as normas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, 

disciplinadas no Manual de Crédito Rural - MCR 10, por Resolução do CMN/BACEN. 

NOTA 2: Sempre que o Conselho Monetário Nacional ou o Banco Central do Brasil baixarem novas 

diretrizes operacionais para este Programa, o Banco do Nordeste promoverá as devidas alterações 

em seus normativos. 
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ANEXO A ð Área de Financiamento do FNE, Semiárido e Agências do BNB   

Porto Franco

Parnamirim

São João do Piauí

Almenara

Natal ïPrudente de Morais

 
 
 

FIGURA 1 
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ANEXO B ð Área de Financiamento do FNE, Semiárido e Tipologia de Município 
da PNDR 
 

 
 
 
 
 

FIGURA 2 
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ANEXO C ð Municípios Segundo Micror regiões, Tipologia da PNDR e Semiárido  
 

Qt. 
Mun. 

CodUF UF MUNICÍPIO 
CÓDIGO 

IBGE 
MICRORREGIÃO TIPOLOGIA PNDR Semiárido  

1. 27 AL Água Branca 2700102 Serrana do Sertão Alagoano Dinâmica X 

2.  27 AL Anadia 2700201 São Miguel dos Campos Baixa Renda 
 

3.  27 AL Arapiraca 2700300 Arapiraca Baixa Renda X 

4.  27 AL Atalaia 2700409 Mata Alagoana Baixa Renda 
 

5.  27 AL Barra de Santo Antônio 2700508 Maceió Alta Renda 
 

6.  27 AL Barra de São Miguel 2700607 Maceió Alta Renda 
 

7.  27 AL Batalha 2700706 Batalha Dinâmica X 

8.  27 AL Belém 2700805 Palmeira dos Índios Baixa Renda 
 

9.  27 AL Belo Monte 2700904 Batalha Dinâmica X 

10.  27 AL Boca da Mata 2701001 São Miguel dos Campos Baixa Renda 
 

11.  27 AL Branquinha 2701100 Mata Alagoana Baixa Renda 
 

12.  27 AL Cacimbinhas 2701209 Palmeira dos Índios Baixa Renda X 

13. 27 AL Cajueiro 2701308 Mata Alagoana Baixa Renda 
 

14.  27 AL Campestre 2701357 Mata Alagoana Baixa Renda 
 

15.  27 AL Campo Alegre 2701407 São Miguel dos Campos Baixa Renda 
 

16.  27 AL Campo Grande 2701506 Arapiraca Baixa Renda 
 

17.  27 AL Canapi 2701605 Serrana do Sertão Alagoano Dinâmica X 

18.  27 AL Capela 2701704 Mata Alagoana Baixa Renda 
 

19.  27 AL Carneiros 2701803 Santana do Ipanema Dinâmica X 

20.  27 AL Chã Preta 2701902 Serrana dos Quilombos Dinâmica 
 

21.  27 AL Coité do Nóia 2702009 Arapiraca Baixa Renda X 

22. 27 AL Colônia Leopoldina 2702108 Mata Alagoana Baixa Renda 
 

23.  27 AL Coqueiro Seco 2702207 Maceió Alta Renda 
 

24.  27 AL Coruripe 2702306 São Miguel dos Campos Baixa Renda 
 

25.  27 AL Craíbas 2702355 Arapiraca Baixa Renda X 

26. 27 AL Delmiro Gouveia 2702405 Alagoana do Sertão do São Francisco Baixa Renda X 

27. 27 AL Dois Riachos 2702504 Santana do Ipanema Dinâmica X 

28.  27 AL Estrela de Alagoas 2702553 Palmeira dos Índios Baixa Renda X 

29. 27 AL Feira Grande 2702603 Arapiraca Baixa Renda 
 

30.  27 AL Feliz Deserto 2702702 Penedo Baixa Renda 
 

31.  27 AL Flexeiras 2702801 Mata Alagoana Baixa Renda 
 

32.  27 AL Girau do Ponciano 2702900 Arapiraca Baixa Renda X 

33. 27 AL Ibateguara 2703007 Serrana dos Quilombos Dinâmica 
 

34.  27 AL Igaci 2703106 Palmeira dos Índios Baixa Renda X 

35. 27 AL Igreja Nova 2703205 Penedo Baixa Renda 
 

36.  27 AL Inhapi 2703304 Serrana do Sertão Alagoano Dinâmica X 

37.  27 AL Jacaré dos Homens 2703403 Batalha Dinâmica X 

38.  27 AL Jacuípe 2703502 Mata Alagoana Baixa Renda 
 

39.  27 AL Japaratinga 2703601 Litoral Norte Alagoano  Baixa Renda 
 

40.  27 AL Jaramataia 2703700 Batalha Dinâmica X 

41.  27 AL Jequiá da Praia 2703759 São Miguel dos Campos Baixa Renda 
 

42.  27 AL Joaquim Gomes 2703809 Mata Alagoana Baixa Renda 
 

43.  27 AL Jundiá 2703908 Mata Alagoana Baixa Renda 
 

44.  27 AL Junqueiro 2704005 São Miguel dos Campos Baixa Renda 
 

45.  27 AL Lagoa da Canoa 2704104 Arapiraca Baixa Renda X 

46. 27 AL Limoeiro de Anadia 2704203 Arapiraca Baixa Renda 
 

47.  27 AL Maceió 2704302 Maceió Alta Renda 
 

48.  27 AL Major Isidoro 2704401 Batalha Dinâmica X 

49.  27 AL Maragogi 2704500 Litoral Norte Alagoano  Baixa Renda 
 

50.  27 AL Maravilha 2704609 Santana do Ipanema Dinâmica X 

51.  27 AL Marechal Deodoro 2704708 Maceió Alta Renda 
 

52.  27 AL Maribondo 2704807 Palmeira dos Índios Baixa Renda 
 

53.  27 AL Mar Vermelho 2704906 Palmeira dos Índios Baixa Renda 
 

54.  27 AL Mata Grande 2705002 Serrana do Sertão Alagoano Dinâmica X 

55.  27 AL Matriz de Camaragibe 2705101 Mata Alagoana Baixa Renda 
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Qt. 
Mun. 

CodUF UF MUNICÍPIO 
CÓDIGO 

IBGE 
MICRORREGIÃO TIPOLOGIA PNDR Semiárido  

56. 27 AL Messias 2705200 Mata Alagoana Baixa Renda 
 

57.  27 AL Minador do Negrão 2705309 Palmeira dos Índios Baixa Renda X 

58. 27 AL Monteirópolis 2705408 Batalha Dinâmica X 

59.  27 AL Murici 2705507 Mata Alagoana Baixa Renda 
 

60.  27 AL Novo Lino 2705606 Mata Alagoana Baixa Renda 
 

61.  27 AL Olho d'Água das Flores 2705705 Batalha Dinâmica X 

62.  27 AL Olho d'Água do Casado 2705804 Alagoana do Sertão do São Francisco Baixa Renda X 

63. 27 AL Olho d'Água Grande 2705903 Traipu Dinâmica 
 

64.  27 AL Olivença 2706000 Batalha Dinâmica X 

65.  27 AL Ouro Branco 2706109 Santana do Ipanema Dinâmica X 

66.  27 AL Palestina 2706208 Santana do Ipanema Dinâmica X 

67.  27 AL Palmeira dos Índios 2706307 Palmeira dos Índios Baixa Renda X 

68. 27 AL Pão de Açúcar 2706406 Santana do Ipanema Dinâmica X 

69.  27 AL Pariconha 2706422 Serrana do Sertão Alagoano Dinâmica X 

70.  27 AL Paripueira 2706448 Maceió Alta Renda 
 

71.  27 AL Passo de Camaragibe 2706505 Litoral Norte Ala goano Baixa Renda 
 

72.  27 AL Paulo Jacinto 2706604 Palmeira dos Índios Baixa Renda 
 

73.  27 AL Penedo 2706703 Penedo Baixa Renda 
 

74.  27 AL Piaçabuçu 2706802 Penedo Baixa Renda 
 

75.  27 AL Pilar 2706901 Maceió Alta Renda 
 

76.  27 AL Pindoba 2707008 Serrana dos Quilombos Dinâmica 
 

77.  27 AL Piranhas 2707107 Alagoana do Sertão do São Francisco Baixa Renda X 

78. 27 AL Poço das Trincheiras 2707206 Santana do Ipanema Dinâmica X 

79.  27 AL Porto Calvo 2707305 Mata Alagoana Baixa Renda 
 

80.  27 AL Porto de Pedras 2707404 Litoral Norte Alagoano  Baixa Renda 
 

81.  27 AL Porto Real do Colégio 2707503 Penedo Baixa Renda 
 

82.  27 AL Quebrangulo 2707602 Palmeira dos Índios Baixa Renda X 

83. 27 AL Rio Largo 2707701 Maceió Alta Renda 
 

84.  27 AL Roteiro 2707800 São Miguel dos Campos Baixa Renda 
 

85.  27 AL Santa Luzia do Norte 2707909 Maceió Alta Renda 
 

86.  27 AL Santana do Ipanema 2708006 Santana do Ipanema Dinâmica X 

87.  27 AL Santana do Mundaú 2708105 Serrana dos Quilombos Dinâmica 
 

88.  27 AL São Brás 2708204 Traipu Dinâmica 
 

89.  27 AL São José da Laje 2708303 Serrana dos Quilombos Dinâmica 
 

90.  27 AL São José da Tapera 2708402 Santana do Ipanema Dinâmica X 

91.  27 AL São Luís do Quitunde 2708501 Mata Alagoana Baixa Renda 
 

92.  27 AL São Miguel dos Campos 2708600 São Miguel dos Campos Baixa Renda 
 

93.  27 AL São Miguel dos Milagres 2708709 Litoral Norte Alagoano  Baixa Renda 
 

94.  27 AL São Sebastião 2708808 Arapiraca Baixa Renda 
 

95.  27 AL Satuba 2708907 Maceió Alta Renda 
 

96.  27 AL Senador Rui Palmeira 2708956 Santana do Ipanema Dinâmica X 

97.  27 AL Tanque d'Arca 2709004 Palmeira dos Índios Baixa Renda 
 

98.  27 AL Taquarana 2709103 Arapiraca Baixa Renda 
 

99.  27 AL Teotônio Vilela  2709152 São Miguel dos Campos Baixa Renda 
 

100. 27 AL Traipu 2709202 Traipu Dinâmica X 

101. 27 AL União dos Palmares 2709301 Serrana dos Quilombos Dinâmica 
 

102. 27 AL Viçosa 2709400 Serrana dos Quilombos Dinâmica 
 

103. 29 BA Abaíra 2900108 Seabra Dinâmica X 

104. 29 BA Abaré 2900207 Paulo Afonso Dinâmica X 

105. 29 BA Acajutiba  2900306 Alagoinhas Estagnada 
 

106. 29 BA Adustina 2900355 Ribeira do Pombal Baixa Renda X 

107. 29 BA Água Fria 2900405 Feira de Santana Estagnada X 

108. 29 BA Érico Cardoso 2900504 Livramento do Brumado Dinâmica X 

109. 29 BA Aiquara 2900603 Jequié Estagnada 
 

110. 29 BA Alagoinhas 2900702 Alagoinhas Estagnada 
 

111. 29 BA Alcobaça 2900801 Porto Seguro Estagnada 
 

112. 29 BA Almadina 2900900 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
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Qt. 
Mun. 

CodUF UF MUNICÍPIO 
CÓDIGO 

IBGE 
MICRORREGIÃO TIPOLOGIA PNDR Semiárido  

113. 29 BA Amargosa 2901007 Jequié Estagnada X 

114. 29 BA Amélia Rodrigues 2901106 Catu Estagnada 
 

115. 29 BA América Dourada 2901155 Irecê Estagnada X 

116. 29 BA Anagé 2901205 Vitória da Conquista Estagnada X 

117. 29 BA Andaraí 2901304 Seabra Dinâmica X 

118. 29 BA Andorinha 2901353 Senhor do Bonfim Estagnada X 

119. 29 BA Angical 2901403 Cotegipe Dinâmica 
 

120. 29 BA Anguera 2901502 Feira de Santana Estagnada X 

121. 29 BA Antas 2901601 Ribeira do Pombal Baixa Renda X 

122. 29 BA Antônio Cardoso 2901700 Feira de Santana Estagnada X 

123. 29 BA Antônio Gonçalves 2901809 Senhor do Bonfim Estagnada X 

124. 29 BA Aporá 2901908 Alagoinhas Estagnada 
 

125. 29 BA Apuarema 2901957 Jequié Estagnada 
 

126. 29 BA Aracatu 2902005 Brumado Estagnada X 

127. 29 BA Araças 2902054 Alagoinhas Estagnada 
 

128. 29 BA Araci 2902104 Serrinha Estagnada X 

129. 29 BA Aramari 2902203 Alagoinhas Estagnada 
 

130. 29 BA Arataca 2902252 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

131. 29 BA Aratuípe 2902302 Santo Antônio de Jesus Estagnada 
 

132. 29 BA Aurelino Leal 2902401 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

133. 29 BA Baianópolis 2902500 Barreiras Dinâmica 
 

134. 29 BA Baixa Grande 2902609 Itaberaba Baixa Renda X 

135. 29 BA Banzaê 2902658 Ribeira do Pombal Baixa Renda X 

136. 29 BA Barra 2902708 Barra Dinâmica X 

137. 29 BA Barra da Estiva 2902807 Seabra Dinâmica X 

138. 29 BA Barra do Choça 2902906 Vitória da Conquista Estagnada X 

139. 29 BA Barra do Mendes 2903003 Irecê Estagnada X 

140. 29 BA Barra do Rocha 2903102 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

141. 29 BA Barreiras 2903201 Barreiras Dinâmica 
 

142. 29 BA Barro Alto 2903235 Irecê Estagnada X 

143. 29 BA Barrocas 2903276 Serrinha Estagnada 
 

144. 29 BA Barro Preto 2903300 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

145. 29 BA Belmonte 2903409 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

146. 29 BA Belo Campo 2903508 Vitória da Conquista Estagnada X 

147. 29 BA Biritinga  2903607 Serrinha Estagnada X 

148. 29 BA Boa Nova 2903706 Vitória da Conquista Estagnada X 

149. 29 BA Boa Vista do Tupim 2903805 Itaberaba Baixa Renda X 

150. 29 BA Bom Jesus da Lapa 2903904 Bom Jesus da Lapa Baixa Renda X 

151. 29 BA Bom Jesus da Serra 2903953 Vitória da Conquista Estagnada X 

152. 29 BA Boninal 2904001 Seabra Dinâmica X 

153. 29 BA Bonito 2904050 Seabra Dinâmica X 

154. 29 BA Boquira 2904100 Boquira Dinâmica X 

155. 29 BA Botuporã 2904209 Boquira Dinâmica X 

156. 29 BA Brejões 2904308 Jequié Estagnada X 

157. 29 BA Brejolândia  2904407 Cotegipe Dinâmica X 

158. 29 BA Brotas de Macaúbas 2904506 Boquira Dinâmica X 

159. 29 BA Brumado 2904605 Brumado Estagnada X 

160. 29 BA Buerarema 2904704 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

161. 29 BA Buritirama  2904753 Barra Dinâmica X 

162. 29 BA Caatiba 2904803 Vitória da Conquista Estagnada X 

163. 29 BA Cabaceiras do Paraguaçu 2904852 Santo Antônio de Jesus Estagnada X 

164. 29 BA Cachoeira 2904902 Santo Antônio de Jesus Estagnada 
 

165. 29 BA Caculé 2905008 Guanambi Estagnada X 

166. 29 BA Caém 2905107 Jacobina Estagnada X 

167. 29 BA Caetanos 2905156 Vitória da Conquista Estagnada X 

168. 29 BA Caetité  2905206 Guanambi Estagnada X 

169. 29 BA Cafarnaum 2905305 Irecê Estagnada X 
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170. 29 BA Cairu 2905404 Valença Estagnada 
 

171. 29 BA Caldeirão Grande 2905503 Jacobina Estagnada X 

172. 29 BA Camacan 2905602 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

173. 29 BA Camaçari 2905701 Salvador Alta Renda 
 

174. 29 BA Camamu 2905800 Valença Estagnada 
 

175. 29 BA Campo Alegre de Lourdes 2905909 Juazeiro Estagnada X 

176. 29 BA Campo Formoso 2906006 Senhor do Bonfim Estagnada X 

177. 29 BA Canápolis 2906105 Santa Maria da Vitória Dinâmica 
 

178. 29 BA Canarana 2906204 Irecê Estagnada X 

179. 29 BA Canavieiras 2906303 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

180. 29 BA Candeal 2906402 Serrinha Estagnada X 

181. 29 BA Candeias 2906501 Salvador Alta Renda 
 

182. 29 BA Candiba 2906600 Guanambi Estagnada X 

183. 29 BA Cândido Sales 2906709 Vitória da Conquista Estagnada X 

184. 29 BA Cansanção 2906808 Euclides da Cunha Baixa Renda X 

185. 29 BA Canudos 2906824 Euclides da Cunha Baixa Renda X 

186. 29 BA Capela do Alto Alegre 2906857 Serrinha Estagnada X 

187. 29 BA Capim Grosso 2906873 Jacobina Estagnada X 

188. 29 BA Caraíbas 2906899 Brumado Estagnada X 

189 29 BA Caravelas 2906907 Porto Seguro Estagnada 
 

190. 29 BA Cardeal da Silva 2907004 Entre Rios Baixa Renda 
 

191. 29 BA Carinhanha 2907103 Bom Jesus da Lapa Baixa Renda X 

192. 29 BA Casa Nova 2907202 Juazeiro Estagnada X 

193. 29 BA Castro Alves 2907301 Santo Antônio de Jesus Estagnada X 

194. 29 BA Catolândia 2907400 Barreiras Dinâmica 
 

195. 29 BA Catu 2907509 Catu Estagnada 
 

196. 29 BA Caturama 2907558 Boquira Dinâmica X 

197. 29 BA Central 2907608 Irecê Estagnada X 

198. 29 BA Chorrochó 2907707 Paulo Afonso Dinâmica X 

199. 29 BA Cícero Dantas 2907806 Ribeira do Pombal Baixa Renda X 

200. 29 BA Cipó 2907905 Ribeira do Pombal Baixa Renda X 

201. 29 BA Coaraci 2908002 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

202 29 BA Cocos 2908101 Santa Maria da Vitória Dinâmica X 

203. 29 BA Conceição da Feira 2908200 Feira de Santana Estagnada 
 

204. 29 BA Conceição do Almeida 2908309 Santo Antônio de Jesus Estagnada 
 

205. 29 BA Conceição do Coité 2908408 Serrinha Estagnada X 

206. 29 BA Conceição do Jacuípe 2908507 Feira de Santana Estagnada 
 

207. 29 BA Conde 2908606 Entre Rios Baixa Renda 
 

208. 29 BA Condeúba 2908705 Brumado Estagnada X 

209. 29 BA Contendas do Sincorá 2908804 Seabra Dinâmica X 

210. 29 BA Coração de Maria 2908903 Feira de Santana Estagnada 
 

211. 29 BA Cordeiros 2909000 Brumado Estagnada X 

212. 29 BA Coribe 2909109 Santa Maria da Vitória Dinâmica X 

213. 29 BA Coronel João Sá 2909208 Jeremoabo Dinâmica X 

214. 29 BA Correntina 2909307 Santa Maria da Vitória Dinâmica 
 

215. 29 BA Cotegipe 2909406 Cotegipe Dinâmica 
 

216. 29 BA Cravolândia 2909505 Jequié Estagnada X 

217. 29 BA Crisópolis 2909604 Alagoinhas Estagnada X 

218. 29 BA Cristópolis 2909703 Cotegipe Dinâmica 
 

219. 29 BA Cruz das Almas 2909802 Santo Antônio de Jesus Estagnada 
 

220. 29 BA Curaçá 2909901 Juazeiro Estagnada X 

221. 29 BA Dário Meira 2910008 Vitória da Conquista Estagnada 
 

222. 29 BA Dias d'Ávila 2910057 Salvador Alta Renda 
 

223. 29 BA Dom Basílio 2910107 Livramento do Brumado Dinâmica X 

224. 29 BA Dom Macedo Costa 2910206 Santo Antônio de Jesus Estagnada 
 

225. 29 BA Elísio Medrado 2910305 Feira de Santana Estagnada X 

226. 29 BA Encruzilhada 2910404 Itapetinga  Estagnada X 
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227. 29 BA Entre Rios 2910503 Entre Rios Baixa Renda 
 

228. 29 BA Esplanada 2910602 Entre Rios Baixa Renda 
 

229. 29 BA Euclides da Cunha 2910701 Euclides da Cunha Baixa Renda X 

230. 29 BA Eunápolis 2910727 Porto Seguro Estagnada 
 

231. 29 BA Fátima 2910750 Ribeira do Pombal Baixa Renda X 

232. 29 BA Feira da Mata 2910776 Bom Jesus da Lapa Baixa Renda X 

233. 29 BA Feira de Santana 2910800 Feira de Santana Estagnada X 

234. 29 BA Filadélfia  2910859 Senhor do Bonfim Estagnada X 

235. 29 BA Firmino Alves 2910909 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

236. 29 BA Floresta Azul 2911006 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

237. 29 BA Formosa do Rio Preto 2911105 Barreiras Dinâmica 
 

238 29 BA Gandu 2911204 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

239. 29 BA Gavião 2911253 Serrinha Estagnada X 

240. 29 BA Gentio do Ouro 2911303 Irecê Estagnada X 

241. 29 BA Glória 2911402 Paulo Afonso Dinâmica X 

242. 29 BA Gongogi 2911501 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

243. 29 BA Governador Mangabeira 2911600 Santo Antônio de Jesus Estagnada 
 

244. 29 BA Guajeru 2911659 Brumado Estagnada X 

245. 29 BA Guanambi 2911709 Guanambi Estagnada X 

246. 29 BA Guaratinga 2911808 Porto Seguro Estagnada 
 

247. 29 BA Heliópolis 2911857 Ribeira do Pombal Baixa Renda X 

248. 29 BA Iaçu 2911907 Itaberaba Baixa Renda X 

249. 29 BA Ibiassucê 2912004 Guanambi Estagnada X 

250. 29 BA Ibicaraí 2912103 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

251. 29 BA Ibicoara 2912202 Seabra Dinâmica X 

252. 29 BA Ibicuí 2912301 Vitória da Conquista Estagnada 
 

253. 29 BA Ibipeba 2912400 Irecê Estagnada X 

254. 29 BA Ibipitanga  2912509 Boquira Dinâmica X 

255. 29 BA Ibiquera 2912608 Itaberaba Baixa Renda X 

256. 29 BA Ibirapitanga  2912707 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

257. 29 BA Ibirapuã 2912806 Porto Seguro Estagnada 
 

258. 29 BA Ibirataia  2912905 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

259. 29 BA Ibitiara  2913002 Boquira Dinâmica X 

260. 29 BA Ibititá  2913101 Irecê Estagnada X 

261. 29 BA Ibotirama  2913200 Barra Dinâmica X 

262. 29 BA Ichu 2913309 Serrinha Estagnada X 

263. 29 BA Igaporã 2913408 Guanambi Estagnada X 

264. 29 BA Igrapiúna 2913457 Valença Estagnada 
 

265. 29 BA Iguaí 2913507 Vitória da Conquista Estagnada X 

266. 29 BA Ilhéus 2913606 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

267. 29 BA Inhambupe 2913705 Alagoinhas Estagnada X 

268. 29 BA Ipecaetá 2913804 Feira de Santana Estagnada X 

269. 29 BA Ipiaú 2913903 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

270. 29 BA Ipirá 2914000 Feira de Santana Estagnada X 

271. 29 BA Ipupiara 2914109 Boquira Dinâmica X 

272. 29 BA Irajuba  2914208 Jequié Estagnada X 

273. 29 BA Iramaia 2914307 Jequié Estagnada X 

274. 29 BA Iraquara 2914406 Irecê Estagnada X 

275. 29 BA Irará 2914505 Feira de Santana Estagnada 
 

276. 29 BA Irecê 2914604 Irecê Estagnada X 

277 29 BA Itabela  2914653 Porto Seguro Estagnada 
 

278. 29 BA Itaberaba 2914703 Itaberaba Baixa Renda X 

279. 29 BA Itabuna 2914802 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

280. 29 BA Itacaré 2914901 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

281. 29 BA Itaeté  2915007 Seabra Dinâmica X 

282. 29 BA Itagi  2915106 Jequié Estagnada X 

283. 29 BA Itagibá 2915205 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
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284. 29 BA Itagimirim  2915304 Porto Seguro Estagnada 
 

285. 29 BA Itaguaçu da Bahia 2915353 Barra Dinâmica X 

286. 29 BA Itaju do Colônia  2915403 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

287. 29 BA Itajuípe  2915502 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

288. 29 BA Itamaraju  2915601 Porto Seguro Estagnada 
 

289. 29 BA Itamari  2915700 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

290. 29 BA Itambé 2915809 Itapetinga  Estagnada X 

291. 29 BA Itanagra 2915908 Catu Estagnada 
 

292. 29 BA Itanhém 2916005 Porto Seguro Estagnada 
 

293. 29 BA Itaparica  2916104 Salvador Alta Renda 
 

294. 29 BA Itapé 2916203 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

295. 29 BA Itapebi  2916302 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

296. 29 BA Itapetinga  2916401 Itapetinga  Estagnada X 

297. 29 BA Itapicuru  2916500 Ribeira do Pombal Baixa Renda X 

298. 29 BA Itapitanga  2916609 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

299. 29 BA Itaquara 2916708 Jequié Estagnada X 

300. 29 BA Itarantim  2916807 Itapetinga  Estagnada X 

301. 29 BA Itatim  2916856 Feira de Santana Estagnada X 

302. 29 BA Itiruçu  2916906 Jequié Estagnada X 

303. 29 BA Itiúba  2917003 Senhor do Bonfim Estagnada X 

304. 29 BA Itororó  2917102 Itapetinga  Estagnada X 

305. 29 BA Ituaçu 2917201 Brumado Estagnada X 

306. 29 BA Ituberá  2917300 Valença Estagnada 
 

307. 29 BA Iuiú 2917334 Guanambi Estagnada X 

308. 29 BA Jaborandi 2917359 Santa Maria da Vitória Dinâmica 
 

309. 29 BA Jacaraci 2917409 Guanambi Estagnada X 

310. 29 BA Jacobina 2917508 Jacobina Estagnada X 

311. 29 BA Jaguaquara 2917607 Jequié Estagnada X 

312. 29 BA Jaguarari 2917706 Senhor do Bonfim Estagnada X 

313. 29 BA Jaguaripe 2917805 Santo Antônio de Jesus Estagnada 
 

314. 29 BA Jandaíra 2917904 Entre Rios Baixa Renda 
 

315. 29 BA Jequié 2918001 Jequié Estagnada X 

316. 29 BA Jeremoabo 2918100 Jeremoabo Dinâmica X 

317. 29 BA Jiquiriçá  2918209 Jequié Estagnada 
 

318. 29 BA Jitaúna 2918308 Jequié Estagnada 
 

319. 29 BA João Dourado 2918357 Irecê Estagnada X 

320. 29 BA Juazeiro 2918407 Juazeiro Estagnada X 

321. 29 BA Jucuruçu 2918456 Porto Seguro Estagnada 
 

322. 29 BA Jussara 2918506 Irecê Estagnada X 

323. 29 BA Jussari 2918555 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

324. 29 BA Jussiape 2918605 Seabra Dinâmica X 

325. 29 BA Lafaiete Coutinho  2918704 Jequié Estagnada X 

326. 29 BA Lagoa Real 2918753 Guanambi Estagnada X 

327. 29 BA Laje 2918803 Jequié Estagnada 
 

328. 29 BA Lajedão 2918902 Porto Seguro Estagnada 
 

329. 29 BA Lajedinho 2919009 Itaberaba Baixa Renda X 

330. 29 BA Lajedo do Tabocal 2919058 Jequié Estagnada X 

331. 29 BA Lamarão 2919108 Serrinha Estagnada X 

332. 29 BA Lapão 2919157 Irecê Estagnada X 

333. 29 BA Lauro de Freitas 2919207 Salvador Alta Renda 
 

334. 29 BA Lençóis 2919306 Seabra Dinâmica X 

335. 29 BA Licínio de Almeida  2919405 Guanambi Estagnada X 

336. 29 BA Livramento de Nossa Senhora 2919504 Livramento do Brumado Dinâmica X 

337. 29 BA Luís Eduardo Magalhães 2919553 Barreiras Dinâmica 
 

338. 29 BA Macajuba 2919603 Itaberaba Baixa Renda X 

339. 29 BA Macarani 2919702 Itapetinga  Estagnada X 

340. 29 BA Macaúbas 2919801 Boquira Dinâmica X 
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341. 29 BA Macururé 2919900 Paulo Afonso Dinâmica X 

342. 29 BA Madre de Deus 2919926 Salvador Alta Renda 
 

343. 29 BA Maetinga 2919959 Brumado Estagnada X 

344. 29 BA Maiquinique 2920007 Itapetinga  Estagnada X 

345. 29 BA Mairi 2920106 Itaberaba Baixa Renda X 

346. 29 BA Malhada 2920205 Guanambi Estagnada X 

347. 29 BA Malhada de Pedras 2920304 Brumado Estagnada X 

348. 29 BA Manoel Vitorino 2920403 Vitória da Conquista Estagnada X 

349. 29 BA Mansidão 2920452 Cotegipe Dinâmica 
 

350. 29 BA Maracás 2920502 Jequié Estagnada X 

351. 29 BA Maragogipe 2920601 Santo Antônio de Jesus Estagnada 
 

352. 29 BA Maraú 2920700 Valença Estagnada 
 

353. 29 BA Marcionílio Souza 2920809 Jequié Estagnada X 

354. 29 BA Mascote 2920908 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

355. 29 BA Mata de São João 2921005 Catu Estagnada 
 

356. 29 BA Matina 2921054 Guanambi Estagnada X 

357. 29 BA Medeiros Neto 2921104 Porto Seguro Estagnada 
 

358. 29 BA Miguel Calmon 2921203 Jacobina Estagnada X 

359. 29 BA Milagres 2921302 Jequié Estagnada X 

360. 29 BA Mirangaba 2921401 Jacobina Estagnada X 

361. 29 BA Mirante 2921450 Vitória da Conquista Estagnada X 

362. 29 BA Monte Santo 2921500 Euclides da Cunha Baixa Renda X 

363. 29 BA Morpará 2921609 Barra Dinâmica X 

364. 29 BA Morro do Chapéu 2921708 Jacobina Estagnada X 

365. 29 BA Mortugaba 2921807 Guanambi Estagnada X 

366. 29 BA Mucugê 2921906 Seabra Dinâmica X 

367. 29 BA Mucuri 2922003 Porto Seguro Estagnada 
 

368. 29 BA Mulungu do Morro 2922052 Irecê Estagnada X 

369. 29 BA Mundo Novo 2922102 Itaberaba Baixa Renda X 

370. 29 BA Muniz Ferreira 2922201 Santo Antônio de Jesus Estagnada 
 

371. 29 BA Muquém de São Francisco 2922250 Barra Dinâmica X 

372. 29 BA Muritiba  2922300 Santo Antônio de Jesus Estagnada 
 

373. 29 BA Mutuípe 2922409 Jequié Estagnada 
 

374. 29 BA Nazaré 2922508 Santo Antônio de Jesus Estagnada 
 

375. 29 BA Nilo Peçanha 2922607 Valença Estagnada 
 

376. 29 BA Nordestina 2922656 Euclides da Cunha Baixa Renda X 

377. 29 BA Nova Canaã 2922706 Vitória da Conquista Estagnada X 

378. 29 BA Nova Fátima 2922730 Serrinha Estagnada X 

379. 29 BA Nova Ibiá 2922755 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

380. 29 BA Nova Itarana 2922805 Jequié Estagnada X 

381. 29 BA Nova Redenção 2922854 Seabra Dinâmica X 

382. 29 BA Nova Soure 2922904 Ribeira do Pombal Baixa Renda X 

383. 29 BA Nova Viçosa 2923001 Porto Seguro Estagnada 
 

384. 29 BA Novo Horizonte 2923035 Boquira Dinâmica X 

385. 29 BA Novo Triunfo 2923050 Ribeira do Pombal Baixa Renda X 

386. 29 BA Olindina 2923100 Ribeira do Pombal Baixa Renda X 

387. 29 BA Oliveira dos Brejinhos 2923209 Boquira Dinâmica X 

388. 29 BA Ouriçangas 2923308 Feira de Santana Estagnada 
 

389. 29 BA Ourolândia 2923357 Jacobina Estagnada X 

390. 29 BA Palmas de Monte Alto 2923407 Guanambi Estagnada X 

391. 29 BA Palmeiras 2923506 Seabra Dinâmica X 

392. 29 BA Paramirim 2923605 Livramento do Brumado Dinâmica X 

393. 29 BA Paratinga 2923704 Bom Jesus da Lapa Baixa Renda X 

394. 29 BA Paripiranga 2923803 Ribeira do Pombal Baixa Renda X 

395. 29 BA Pau Brasil 2923902 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

396. 29 BA Paulo Afonso 2924009 Paulo Afonso Dinâmica X 

397. 29 BA Pé de Serra 2924058 Serrinha Estagnada X 
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398. 29 BA Pedrão 2924108 Feira de Santana Estagnada 
 

399. 29 BA Pedro Alexandre 2924207 Jeremoabo Dinâmica X 

400. 29 BA Piatã 2924306 Seabra Dinâmica X 

401. 29 BA Pilão Arcado 2924405 Juazeiro Estagnada X 

402. 29 BA Pindaí 2924504 Guanambi Estagnada X 

403. 29 BA Pindobaçu 2924603 Senhor do Bonfim Estagnada X 

404. 29 BA Pintadas 2924652 Feira de Santana Estagnada X 

405. 29 BA Piraí do Norte 2924678 Valença Estagnada 
 

406. 29 BA Piripá 2924702 Brumado Estagnada X 

407. 29 BA Piritiba  2924801 Jacobina Estagnada X 

408. 29 BA Planaltino  2924900 Jequié Estagnada X 

409. 29 BA Planalto 2925006 Vitória da Conquista Estagnada X 

410. 29 BA Poções 2925105 Vitória da Conquista Estagnada X 

411. 29 BA Pojuca 2925204 Catu Estagnada 
 

412. 29 BA Ponto Novo 2925253 Jacobina Estagnada X 

413. 29 BA Porto Seguro 2925303 Porto Seguro Estagnada 
 

414. 29 BA Potiraguá 2925402 Itapetinga  Estagnada X 

415. 29 BA Prado 2925501 Porto Seguro Estagnada 
 

416. 29 BA Presidente Dutra 2925600 Irecê Estagnada X 

417. 29 BA Presidente Jânio Quadros 2925709 Brumado Estagnada X 

418. 29 BA Presidente Tancredo Neves 2925758 Valença Estagnada 
 

419. 29 BA Queimadas 2925808 Euclides da Cunha Baixa Renda X 

420. 29 BA Quijingue 2925907 Euclides da Cunha Baixa Renda X 

421. 29 BA Quixabeira 2925931 Jacobina Estagnada X 

422. 29 BA Rafael Jambeiro 2925956 Feira de Santana Estagnada X 

423. 29 BA Remanso 2926004 Juazeiro Estagnada X 

424. 29 BA Retirolândia  2926103 Serrinha Estagnada X 

425. 29 BA Riachão das Neves 2926202 Barreiras Dinâmica 
 

426. 29 BA Riachão do Jacuípe 2926301 Serrinha Estagnada X 

427. 29 BA Riacho de Santana 2926400 Guanambi Estagnada X 

428. 29 BA Ribeira do Amparo 2926509 Ribeira do Pombal Baixa Renda X 

429. 29 BA Ribeira do Pombal 2926608 Ribeira do Pombal Baixa Renda X 

430. 29 BA Ribeirão do Largo 2926657 Itapetinga  Estagnada X 

431. 29 BA Rio de Contas 2926707 Seabra Dinâmica X 

432. 29 BA Rio do Antônio 2926806 Brumado Estagnada X 

433. 29 BA Rio do Pires 2926905 Livramento do Brumado Dinâmica X 

434. 29 BA Rio Real 2927002 Alagoinhas Estagnada 
 

435. 29 BA Rodelas 2927101 Paulo Afonso Dinâmica X 

436. 29 BA Ruy Barbosa 2927200 Itaberaba Baixa Renda X 

437. 29 BA Salinas da Margarida 2927309 Santo Antônio de Jesus Estagnada 
 

438. 29 BA Salvador 2927408 Salvador Alta Renda 
 

439. 29 BA Santa Bárbara 2927507 Feira de Santana Estagnada X 

440. 29 BA Santa Brígida 2927606 Jeremoabo Dinâmica X 

441. 29 BA Santa Cruz Cabrália 2927705 Porto Seguro Estagnada 
 

442. 29 BA Santa Cruz da Vitória 2927804 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

443. 29 BA Santa Inês 2927903 Jequié Estagnada X 

444. 29 BA Santaluz 2928000 Serrinha Estagnada X 

445. 29 BA Santa Luzia 2928059 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

446. 29 BA Santa Maria da Vitória 2928109 Santa Maria da Vitória Dinâmica 
 

447. 29 BA Santana 2928208 Santa Maria da Vitória Dinâmica X 

448. 29 BA Santanópolis 2928307 Feira de Santana Estagnada X 

449. 29 BA Santa Rita de Cássia 2928406 Cotegipe Dinâmica 
 

450. 29 BA Santa Teresinha 2928505 Feira de Santana Estagnada X 

451. 29 BA Santo Amaro 2928604 Santo Antônio de Jesus Estagnada 
 

452. 29 BA Santo Antônio de Jesus 2928703 Santo Antônio de Jesus Estagnada 
 

453. 29 BA Santo Estêvão 2928802 Feira de Santana Estagnada X 

454. 29 BA São Desidério 2928901 Barreiras Dinâmica 
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455. 29 BA São Domingos 2928950 Serrinha Estagnada X 

456. 29 BA São Félix 2929008 Santo Antônio de Jesus Estagnada 
 

457. 29 BA São Félix do Coribe 2929057 Santa Maria da Vitória Dinâmica X 

458. 29 BA São Felipe 2929107 Santo Antônio de Jesus Estagnada 
 

459. 29 BA São Francisco do Conde 2929206 Salvador Alta Renda 
 

460. 29 BA São Gabriel 2929255 Irecê Estagnada X 

461. 29 BA São Gonçalo dos Campos 2929305 Feira de Santana Estagnada 
 

462. 29 BA São José da Vitória 2929354 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

463. 29 BA São José do Jacuípe 2929370 Jacobina Estagnada X 

464. 29 BA São Miguel das Matas 2929404 Jequié Estagnada 
 

465. 29 BA São Sebastião do Passé 2929503 Catu Estagnada 
 

466. 29 BA Sapeaçu 2929602 Santo Antônio de Jesus Estagnada 
 

467. 29 BA Sátiro Dias 2929701 Alagoinhas Estagnada X 

468. 29 BA Saubara 2929750 Santo Antônio de Jesus Estagnada 
 

469. 29 BA Saúde 2929800 Jacobina Estagnada X 

470. 29 BA Seabra 2929909 Seabra Dinâmica X 

471. 29 BA Sebastião Laranjeiras 2930006 Guanambi Estagnada X 

472. 29 BA Senhor do Bonfim 2930105 Senhor do Bonfim Estagnada X 

473. 29 BA Serra do Ramalho 2930154 Bom Jesus da Lapa Baixa Renda X 

474 29 BA Sento Sé 2930204 Juazeiro Estagnada X 

475. 29 BA Serra Dourada 2930303 Santa Maria da Vitória Dinâmica X 

476. 29 BA Serra Preta 2930402 Feira de Santana Estagnada X 

477. 29 BA Serrinha 2930501 Serrinha Estagnada X 

478. 29 BA Serrolândia 2930600 Jacobina Estagnada X 

479. 29 BA Simões Filho 2930709 Salvador Alta Renda 
 

480. 29 BA Sítio do Mato 2930758 Bom Jesus da Lapa Baixa Renda X 

481. 29 BA Sítio do Quinto 2930766 Jeremoabo Dinâmica X 

482. 29 BA Sobradinho 2930774 Juazeiro Estagnada X 

483. 29 BA Souto Soares 2930808 Irecê Estagnada X 

484. 29 BA Tabocas do Brejo Velho 2930907 Cotegipe Dinâmica X 

485. 29 BA Tanhaçu 2931004 Brumado Estagnada X 

486. 29 BA Tanque Novo 2931053 Boquira Dinâmica X 

487. 29 BA Tanquinho 2931103 Feira de Santana Estagnada X 

488. 29 BA Taperoá 2931202 Valença Estagnada 
 

489. 29 BA Tapiramutá  2931301 Itaberaba Baixa Renda X 

490. 29 BA Teixeira de Freitas  2931350 Porto Seguro Estagnada 
 

491. 29 BA Teodoro Sampaio 2931400 Feira de Santana Estagnada 
 

492. 29 BA Teofilândia  2931509 Serrinha Estagnada X 

493 29 BA Teolândia 2931608 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

494. 29 BA Terra Nova 2931707 Catu Estagnada 
 

495. 29 BA Tremedal 2931806 Brumado Estagnada X 

496. 29 BA Tucano 2931905 Euclides da Cunha Baixa Renda X 

497. 29 BA Uauá 2932002 Euclides da Cunha Baixa Renda X 

498. 29 BA Ubaíra 2932101 Jequié Estagnada X 

499. 29 BA Ubaitaba 2932200 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

500. 29 BA Ubatã 2932309 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

501. 29 BA Uibaí 2932408 Irecê Estagnada X 

502. 29 BA Umburanas 2932457 Senhor do Bonfim Estagnada X 

503. 29 BA Una 2932507 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

504. 29 BA Urandi 2932606 Guanambi Estagnada X 

505. 29 BA Uruçuca 2932705 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

506. 29 BA Utinga 2932804 Seabra Dinâmica X 

507. 29 BA Valença 2932903 Valença Estagnada 
 

508. 29 BA Valente 2933000 Serrinha Estagnada X 

509. 29 BA Várzea da Roça 2933059 Itaberaba Baixa Renda X 

510. 29 BA Várzea do Poço 2933109 Jacobina Estagnada X 

511. 29 BA Várzea Nova 2933158 Jacobina Estagnada X 
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512. 29 BA Varzedo 2933174 Santo Antônio de Jesus Estagnada 
 

513. 29 BA Vera Cruz 2933208 Salvador Alta Renda 
 

514. 29 BA Vereda 2933257 Porto Seguro Estagnada 
 

515. 29 BA Vitória da Conquista 2933307 Vitória da Conquista Estagnada X 

516. 29 BA Wagner 2933406 Seabra Dinâmica X 

517. 29 BA Wanderley 2933455 Cotegipe Dinâmica 
 

518 29 BA Wenceslau Guimarães 2933505 Ilhéus-Itabuna Estagnada 
 

519. 29 BA Xique-Xique 2933604 Barra Dinâmica X 

520. 23 CE Abaiara 2300101 Brejo Santo Baixa Renda X 

521. 23 CE Acarape 2300150 Baturité  Baixa Renda X 

522. 23 CE Acaraú 2300200 Litoral de Camocim e Acaraú Baixa Renda 
 

523. 23 CE Acopiara 2300309 Sertão de Senador Pompeu Baixa Renda X 

524. 23 CE Aiuaba 2300408 Sertão de Inhamuns Baixa Renda X 

525. 23 CE Alcântaras 2300507 Meruoca Baixa Renda X 

526 23 CE Altaneira  2300606 Caririaçu Baixa Renda X 

527. 23 CE Alto Santo 2300705 Baixo Jaguaribe Estagnada X 

528. 23 CE Amontada 2300754 Itapipoca Baixa Renda 
 

529. 23 CE Antonina do Norte  2300804 Várzea Alegre Baixa Renda X 

530. 23 CE Apuiarés 2300903 Médio Curu Baixa Renda X 

531. 23 CE Aquiraz 2301000 Fortaleza Alta Renda 
 

532. 23 CE Aracati  2301109 Litoral de Aracati  Estagnada X 

533. 23 CE Aracoiaba 2301208 Baturité  Baixa Renda X 

534. 23 CE Ararendá 2301257 Sertão de Cratéus Baixa Renda X 

535. 23 CE Araripe 2301307 Chapada do Araripe Baixa Renda X 

536. 23 CE Aratuba 2301406 Baturité  Baixa Renda X 

537. 23 CE Arneiroz 2301505 Sertão de Inhamuns Baixa Renda X 

538. 23 CE Assaré 2301604 Chapada do Araripe Baixa Renda X 

539. 23 CE Aurora 2301703 Barro Baixa Renda X 

540. 23 CE Baixio 2301802 Lavras da Mangabeira Baixa Renda X 

541. 23 CE Banabuiú 2301851 Sertão de Quixeramobim Dinâmica X 

542. 23 CE Barbalha 2301901 Cariri Estagnada X 

543. 23 CE Barreira 2301950 Chorozinho Dinâmica X 

544. 23 CE Barro 2302008 Barro Baixa Renda X 

545. 23 CE Barroquinha 2302057 Litoral de Camocim e Acaraú Baixa Renda 
 

546. 23 CE Baturité  2302107 Baturité  Baixa Renda X 

547. 23 CE Beberibe 2302206 Cascavel Dinâmica 
 

548. 23 CE Bela Cruz 2302305 Litoral de Camocim e Acaraú Baixa Renda 
 

549. 23 CE Boa Viagem 2302404 Sertão de Quixeramobim Dinâmica X 

550. 23 CE Brejo Santo 2302503 Brejo Santo Baixa Renda X 

551. 23 CE Camocim 2302602 Litoral de Camocim e Acaraú Baixa Renda 
 

552. 23 CE Campos Sales 2302701 Chapada do Araripe Baixa Renda X 

553. 23 CE Canindé 2302800 Canindé Dinâmica X 

554. 23 CE Capistrano 2302909 Baturité  Baixa Renda X 

555. 23 CE Caridade 2303006 Canindé Dinâmica X 

556. 23 CE Cariré 2303105 Sobral Estagnada X 

557. 23 CE Caririaçu 2303204 Caririaçu Baixa Renda X 

558. 23 CE Cariús 2303303 Várzea Alegre Baixa Renda X 

559. 23 CE Carnaubal 2303402 Ibiapaba Baixa Renda X 

560. 23 CE Cascavel 2303501 Cascavel Dinâmica 
 

561. 23 CE Catarina 2303600 Sertão de Inhamuns Baixa Renda X 

562. 23 CE Catunda 2303659 Santa Quitéria Dinâmica X 

563. 23 CE Caucaia 2303709 Fortaleza Alta Renda X 

564. 23 CE Cedro 2303808 Iguatu Dinâmica X 

565. 23 CE Chaval 2303907 Litoral de Camocim e Acaraú Baixa Renda 
 

566. 23 CE Choró 2303931 Sertão de Quixeramobim Dinâmica X 

567. 23 CE Chorozinho 2303956 Chorozinho Dinâmica X 

568. 23 CE Coreaú 2304004 Coreaú Baixa Renda X 

        






















































